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PROCESSO LICITATÓRIO nº 57/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 30/2026 

 

QUADRO RESUMO 

 

01 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 30/2026.  

02 – TIPO:  MAIOR DESCONTO. 

03 – ORGÃO DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Administração. 

04 – OBJETO: Refere-se à contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

administração e gerenciamento de Vale-Alimentação com fornecimento de Cartão 

Eletrônico/Magnético, com chip de segurança e senha individual, e aplicativo para IOS e 

smartphone para pagamento via QR Code, para recarga mensal, destinado à aquisição de gêneros 

alimentícios para os servidores da Prefeitura Municipal de Frutal-MG, conforme Termo de 

Referência. 

05 – MODO DE DISPUTA: aberto. 

06 – VALOR ESTIMADO TOTAL: R$12.419.550,00(doze milhões e quatrocentos e dezenove 

mil e quinhentos e cinquenta reais). 

07 – REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário. 

08 – DATA BASE DO ORÇAMENTO: março de 2026. 

09 – AMOSTRA/PROVA DE CONCEITO: Sim será exigida. 

10 – GARANTIA DE PROPOSTA: não. 

11 – ME/EPP/EQUIPARADAS: não existem lotes/itens reservados e/ou exclusivos para empresas 

enquadradas como ME/EPP/EQUIPARADAS. 

12 – PROGRAMA DE INTEGRIDADE: não será exigida a implantação de programa de 

integridade. 

13 – PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses contados da assinatura 

do contrato. 

14 – PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Conforme Termo de Referência. 

15 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR DESCONTO. 

16 – PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: até 3 (três) dias úteis antes da data de apresentação 

das propostas.  

17 – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: até 12/06/2026, às 8h29 (horário de Brasília). 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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18 – ABERTURA DA SESSÃO: 12/06/2026, às 8h30 (horário de Brasília).  

19 – ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br . 

20 – EQUIPE DE PREGÃO RESPONSÁVEL:  

Marciel de Paula Souza – pregoeiro;  e-mail: licitacao@frutal.mg.gov.br  - telefone: 34-3423.2800, 

endereço: Praça Dr. França – 100 – centro – Frutal/MG – CEP: 38.200-066 

21 - LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA: Lei Federal n. 14.133/2021, Lei Complementar Federal n. 

123/2006 e Instruções Normativas da SEGES – Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da 

Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.   

22 - INFORMAÇÕES: edital e anexos poderão ser obtidos gratuitamente nos sítios 

www.licitanet.com.br,  https://www.frutal.mg.gov.br, www.gov.br/pncp/pt-br  ou no setor de 

licitações, localizado no paço municipal ou via e-mail licitacao@frutal.mg.gov.br . 

 

Frutal/MG, 27 de Maio de 2026. 

 

 

Marciel de Paula Souza 

Pregoeiro 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 30/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 57/2026 

 

PREÂMBULO 

 

           O MUNICÍPIO DE FRUTAL, com sede no Paço Municipal, localizado na Praça 

Dr. França – n. 100 - centro, na cidade de Frutal, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ n. 18.449.132/0001-60, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, 

Bruno Augusto de Jesus Ferreira, e Sr. Pregoeiro, designado pelo Decreto Municipal nº  

14.060/2026, torna público que se encontra aberta Licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 30/2026 do tipo MAIOR DESCONTO - PROCESSO LICITATÓRIO nº 

57/2026, objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

administração e gerenciamento de Vale-Alimentação com fornecimento de Cartão 

Eletrônico/Magnético, com chip de segurança e senha individual, e aplicativo para IOS e 

smartphone para pagamento via QR Code, para recarga mensal, destinado à aquisição de gêneros 

alimentícios para os servidores da Prefeitura Municipal de Frutal-MG, sob o regime de empreitada 

por preço unitário, conforme especificações constantes no Termo de Referência, anexo a este Edital, 

que será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar Federal n. 

123/2006, Instruções Normativas da SEGES – Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da 

Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

A sessão de processamento do Pregão será realizada na Prefeitura Municipal de Frutal/MG, 

com sede na Praça: Doutor França, n° 100, bairro: Centro, iniciando-se no dia 12 de Junho de 

2026, às 8h30, e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados 

conforme Decreto Municipal n. 14.060/2026. 

 

I - OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública, objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

administração e gerenciamento de Vale-Alimentação com fornecimento de Cartão 

Eletrônico/Magnético, com chip de segurança e senha individual, e aplicativo para IOS e 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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smartphone para pagamento via QR Code, para recarga mensal, destinado à aquisição de gêneros 

alimentícios para os servidores da Prefeitura Municipal de Frutal-MG, conforme condições, 

quantidades, especificações e exigências descritos no estudo técnico preliminar, termo de referência 

e demais anexos deste edital. 

1.2. O vencedor da licitação deverá fornecer todos materiais, mão-de-obra, serviços, ferramentas e 

equipamentos necessários para o fornecimento do objeto deste certame. 

1.3.  O fornecimento e a entrega do item pretendido se darão na forma descrita no Termo de 

Referência, Estudo Técnico Preliminar e demais anexos deste edital. 

1.4. O fornecimento do objeto será coordenado e fiscalizado por responsável indicado pela 

Prefeitura. 

 

DA APRESENTAÇÃO DE PROVA DE CONCEITO – POC 

  

a) A o término da fase de disputa e Habilitação, será requisitada a apresentação de prova de conceito 

(POC).  

b) O licitante terá conforme solicitação do pregoeiro em sessão presencial a ser designada no prazo 

de 05 (cinco) dias uteis a ser realizada no endereço especificado: Departamento de Licitações – 

Praça Dr. França nº 100, Centro, CEP 38.200-066.  

c) A prova de conceito será avaliada por comissão designada, o licitante deverá demonstrar de forma 

pratica as tarefas solicitadas no termo de referência O licitante deverá apresentar : 

 03 amostras do cartão eletrônico /Magnético com Chip de Segurança .  

 Apresentação do aplicativo mobile Android e Ios. 

 Apresentação da Plataforma online para gerenciamento pela Secretaria de Administração. 

 

II – PARTICIPAÇÃO e CREDENCIAMENTO 

 

2.1. Poderão participar no certame os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado 

e que preencham as exigências de habilitação, as condições estabelecidas neste edital e na Lei 

Federal n. 14.133/21 e que estiverem previamente credenciados perante o provedor do sistema 

eletrônico da www.licitanet.com.br. 

http://www.frutal.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico da Prefeitura de Frutal/MG (www.licitanet.com.br), através de manifestação de operador 

formalmente designado. 

2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

2.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a prefeitura, ao provedor do 

sistema ou ao órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

2.5. Caberá à licitante interessada acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.6. Caberá ao licitante interessado comunicar imediatamente, por escrito, ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

2.7. Ao participar deste certame, o licitante: 

2.7.1. se responsabiliza, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros; 

2.7.2. se responsabiliza por acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o 

processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo órgão promotor da licitação ou de 

sua desconexão; 

2.7.3. se responsabiliza em comunicar ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso; 

2.8. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta da “licitanet”, o licitante deverá 

utilizar o suporte técnico através do telefone (34) 2512-6500 ou através do e-mail: 

fornecedor@licitanet.com.br. 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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2.9. É de responsabilidade do cadastrado e de seu representante legal conferir no Sistema a exatidão 

dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou desatualizações. 

2.10. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.11. Cada empresa credenciada poderá participar por meio de um único representante legal, 

devidamente cadastrado.  

2.11.1. Entende-se por representante legal da empresa credenciada aquele a quem o contrato 

social/estatuto confere os poderes para representar a sociedade, inclusive no que se refere à 

outorga de procurações. 

2.11.2. Na sessão as licitantes poderão se fazer representar: 

a) diretamente por um diretor ou um de seus sócios, proprietário ou dirigente com poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) indiretamente por meio de: 

b.1.)  PROCURAÇÃO PARTICULAR, assinada pelo titular ou sócio com poderes 

de gerência e COM FIRMA RECONHECIDA; ou 

b.2.)  PROCURAÇÃO OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO, 

assinada pelo titular ou sócio com poderes de gerência e COM FIRMA 

RECONHECIDA; ou 

b.3.) CARTA DE CREDENCIAMENTO específica, assinada pelo titular ou sócio 

com poderes de gerência. 

2.12. É vedado a qualquer pessoa física ou jurídica se cadastrar, no mesmo certame, como 

representante legal de mais de uma empresa credenciada, salvo nos casos de lotes/itens distintos. 

2.13. O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema eletrônico implica a 

sua responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade para a realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

2.14. Será exigida do vencedor do certame a documentação relativa à habilitação jurídica, 

qualificação econômico-financeira, qualificação técnico-financeira e regularidade fiscal. 

2.15. Será vedada a participação, direta ou indireta, de licitante/interessado: 

a) com falência decretada ou concordatária, salvo se em recuperação judicial e, neste caso, deverá 

ser apresentado o plano de recuperação. 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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b) descrito nos §§ 1º e 2º do art. 9º da Lei nº 14.133/21; 

c) descrito no caput, incisos e parágrafos do art. 14 da Lei n. 14.133/21; 

d) inidônea para licitar ou contratar, assim declarada pela União, ou por qualquer Estado ou por 

Municípios e aquelas impedidas ou suspensas de licitar ou contratar com o Município de Frutal/MG; 

e) cujo ramo de atividade não abranja a prestação do fornecimento do objeto licitado; 

f) proibidas de contratar ou licitar com o Poder Público em virtude de condenação civil por ato de 

improbidade administrativa, constante no Conselho Nacional de Justiça; 

g) que não estejam legalmente constituídas; 

h) que não satisfaçam as exigências editalícias; 

i)  que possua em seu quadro diretivo ou societário e/ou entre seus dirigentes e responsáveis 

técnicos: 

i.1.) membro ou servidor do quadro de pessoal da prefeitura municipal de Frutal/MG; 

i.2.) membro que integre esses quadros em outras sociedades contratadas pela Prefeitura do 

Município de Frutal para prestação de serviços de gerenciamento e fiscalização ou outros 

cuja execução, concomitantemente com a do objeto deste Edital, possa acarretar ofensa aos 

princípios que regem os atos administrativos; 

i.3.) cônjuge, companheiro ou parente até 3º grau, na linha reta ou colateral, por 

consanguinidade, de membros ou servidores da prefeitura do município de Frutal/MG; 

i.4.) agente público da Prefeitura de Frutal/MG. 

j) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

k) pessoa física ou jurídica que atue em substituição a outra, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que observados 

os procedimentos administrativos para a apuração de infrações e para a aplicação de sanções 

administrativas previstas neste edital e na legislação vigente.  

l) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

m) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

n) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

http://www.frutal.mg.gov.br/


 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTAL 

 

 

8_______________________________________________________________________________________________ 

Praça Dr. França, n.º 100 – Centro – Frutal/MG - CEP. 38.200-000 – CNPJ 18.449.132/0001-60 
Fone: (34) 3423-2800     -     www.frutal.mg.gov.br 

 

 

 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

o) que não cumpram as normas relativas à saúde e segurança no trabalho dos seus funcionários; 

p) entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil – OSC 

atuando nessa condição (TCU – Acórdão n. 2426/2020); 

q) pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação 

por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, ou 

pessoa jurídica que tenha como sócio majoritário aquele a quem foi dirigida mencionada 

penalidade, durante o prazo que apontar a decisão condenatória. 

 

PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS EM REGIME DE CONSÓRCIO 

 

2.16. Será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, atendidas as condições do 

art. 15 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021 e aquelas estabelecidas neste edital. 

2.17. A empresa consorciada fica impedida de participar isoladamente desta licitação, assim como 

de integrar mais de um consórcio. 

2.18. A empresa consorciada deverá entregar, junto com os documentos de habilitação:  

a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados, que discriminará os poderes e encargos de cada consorciado e indicará a etapa do 

objeto a que cada um ficará responsável, com o respectivo percentual de participação; 

b) documento com indicação da empresa responsável pelo consórcio, a qual deverá atender às 

condições de liderança, fixadas neste edital. 

2.19. A empresa líder do consórcio será a representante e responsável por todas as comunicações e 

informações do Consórcio e deverá subscrever a proposta de preços, em nome do consórcio. 

2.20. Os integrantes do consórcio respondem de forma solidária pelos atos praticados em consórcio, 

tanto na fase de licitação, quanto na de execução do contrato.  

2.21. Qualquer uma das consorciadas poderá apresentar, em nome do consórcio, a garantia da 

execução, quando exigida. 

2.22. O licitante vencedor consorciado é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 2.18 -“a”, que 

deverá prever: 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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2.22.1. Compromissos e obrigações das consorciadas, dentre os quais o de que cada 

consorciada responderá, individual e solidariamente, pelas exigências de ordens fiscais, 

administrativas e contratuais pertinentes ao objeto da licitação; 

2.22.2. Declaração expressa de responsabilidade solidária, ativa e passiva, das consorciadas 

pelos atos praticados pelo consórcio, em relação à licitação e, posteriormente, ao eventual 

Contrato, até o final de sua execução;  

2.22.3. Compromisso de que o consórcio não terá a sua composição ou constituição alterada 

ou, sob qualquer forma, modificada, sem prévia e expressa anuência do órgão ou entidade 

contratante, até a conclusão dos trabalhos ou fornecimentos que vierem a ser contratados; 

2.22.4. Compromisso de que o prazo de duração do consórcio deverá ser igual ou maior do 

que o prazo de vigência da contratação decorrente desta licitação; 

2.22.5. Compromisso expresso de que o consórcio não se constitui, nem se constituirá em 

pessoa jurídica distinta da de seus membros, bem como não terá denominação própria ou 

diferente das suas consorciadas; 

2.22.6. Compromissos e a divisão do escopo no fornecimento para cada uma das 

consorciadas, individualmente, em relação ao objeto da licitação, bem como o percentual 

de participação de cada uma em relação ao fornecimento previsto. 

2.23. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 

os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de 

qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída, para fins de habilitação 

do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.  

2.24. A habilitação técnica será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

2.25. Em relação à habilitação econômico-financeira, se o consórcio não for formado integralmente 

por microempresas ou empresas de pequeno porte, haverá um acréscimo de 20% (vinte por cento) 

para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais, nos termos dos §§ 1º e 

2º do art. 15 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

PARTICIPAÇÃO DE PROFISSIONAIS ORGANIZADOS SOB A FORMA DE 

COOPERATIVA:  

http://www.frutal.mg.gov.br/


 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTAL 

 

 

10_______________________________________________________________________________________________ 

Praça Dr. França, n.º 100 – Centro – Frutal/MG - CEP. 38.200-000 – CNPJ 18.449.132/0001-60 
Fone: (34) 3423-2800     -     www.frutal.mg.gov.br 

 

 

 

 

2.26. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 

quando: 

I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação 

aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho 

de 2012 e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de 

receitas e despesas entre os cooperados; 

III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado 

à Administração indicar nominalmente pessoas; 

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, 

de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem 

executados de forma complementar à sua atuação. 

 

MICROEMPRESAS E ASSEMELHADOS 

 

2.27. Serão concedidos o tratamento e benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 às 

microempresas e empresas de pequeno porte, às sociedades cooperativas mencionadas no art. 16, 

da Lei Federal n. 14.133/21, ao microempreendedor individual -MEI, nos limites previstos na Lei 

Complementar Federal n. 123/2006 e às equiparadas que comprovarem sua regular situação e 

conforme disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei Federal n. 14.133/21. 

2.27.1. Considera-se como “equiparadas” o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e o microempreendedor individual - MEI, conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-

E da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007. 

2.27.2. Para o exercício do direito de preferência, tratamento diferenciado e fruição do 

benefício da habilitação com irregularidade fiscal e trabalhista, previstos neste edital, a 

condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, ou de sociedade cooperativa, 

ou de microempreendedor individual - MEI ou equiparada, no ato do credenciamento, 

deverão apresentar comprovante de tal enquadramento e obediência aos termos do art. 4º da 

Lei Federal n. 14.133/21 por todos os meios juridicamente idôneos, deverá restar provada 

documentalmente neste certame. 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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2.28. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante no 

preâmbulo do edital, não serão aplicadas as disposições dos arts. 42 a 49 da LC 123/2006, nos 

termos do quanto disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

2.29. A Administração Pública inabilitará, desclassificará ou rescindirá o contrato, conforme for o 

caso e de acordo com a fase procedimental em que se encontre esta licitação, quando evidenciada a 

ocorrência de quaisquer fatos ou circunstâncias descritas nesta cláusula. 

2.30. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos 

termos e conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em 

vigor, bem como a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

2.31. O licitante responde integralmente por todos os atos praticados por seus representantes 

devidamente credenciados nesta licitação. 

2.32. O envio da proposta vinculará o licitante ao cumprimento de todas condições e obrigações 

inerentes ao certame. 

 

III – CREDENCIAMENTO 

 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.4.1. No caso de licitação exclusiva para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.4.2. No caso de licitação em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2026, 

mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2. a 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133/2021, no art. 299 do Código Penal e neste Edital. 

3.6. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os respectivos documentos anteriormente 

inseridos no sistema, desde que antes da data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão 

pública.  

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 

percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance 

já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço 

e percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

3.10.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

promotor da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.11. A pessoa credenciada, por qualquer forma, deverá ter poderes específicos para:  

a.) manifestar-se em nome da proponente, inclusive ofertar lances; 

b.) desistir da interposição de eventuais recursos; e, 

c.) assinar ata/contrato. 

3.12. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

3.13. As declarações que o sistema não facultar inserir em campo próprio por ocasião do 

cadastramento da proposta deverão ser apresentadas pelo licitante detentor da melhor proposta, 

juntamente com seus documentos de habilitação, sob pena de desclassificação e/ou inabilitação. 

 

IV – INCLUSÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA 

 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente, por meio do sistema, a proposta e os respectivos 

documentos solicitados neste edital para esta etapa procedimental, necessariamente, antes da data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. Os documentos relacionados à fase de habilitação devem ser apresentados apenas naquela etapa 

procedimental, conforme disposto neste Edital.    

4.3. Os documentos que compõem a proposta somente serão disponibilizados para avaliação do 

pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

4.4. Para a inclusão das propostas, o representante credenciado deverá aceitar eletronicamente: 

a) o “Termo de Credenciamento” possibilitando à Administração conhecer qual 

representante está autorizado pela licitante a participar da presente licitação; 

b) a “Declaração de Habilitação” informando que atende aos requisitos de habilitação 

exigidos no presente certame.  

http://www.frutal.mg.gov.br/
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4.5. O licitante enquadrado como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 

equiparada deverá se identificar em campo próprio do sistema eletrônico e declarar que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n. º 14.133, de 2021. 

4.5.1. O licitante que não se identificar no campo próprio do sistema eletrônico como 

Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e equiparadas ficará impedido de 

participar dos itens/lotes exclusivos e da cota reservada, se houver, e não poderá fazer uso 

do empate ficto previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

4.7. As informações e/ou dúvidas de como incluir propostas e participar do procedimento licitatório 

podem ser sanadas pelo telefone (34)2512-6500 ou através do e-mail: fornecedor@licitanet.com.br. 

 

V – PREENCHIMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA 

 

5.1. As propostas de preços serão encaminhadas, exclusivamente, por meio de sistema eletrônico, 

até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública e deverão estar devidamente 

preenchidos os campos disponíveis, contendo os dados e conforme as regras abaixo: 

a) valor global e preço unitário de cada item que compõe a planilha orçamentária, expresso em 

moeda corrente nacional apurado à data da sua apresentação, com até duas casas decimais, em 

algarismo; 

b) prazo de validade da proposta: 60 dias contados da data limite para sua apresentação. No caso 

de o prazo de validade ser omitido na proposta, o pregoeiro considerará o prazo acima mencionado;  

c) condições de pagamento: Conforme Termo de Referência; 

d) prazo de início de entrega: Conforme Termo de Referência; 

e) prazo de pagamento: Conforme Termo de Referência; 

f)  deve ser preenchido o campo MARCA/MODELO. 

f.1.) Poderá ser desclassificado o licitante que preencher indevidamente o campo 

MARCA/MODELO, caso seja possível identificá-lo antes do julgamento das 

propostas. 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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g) no campo “Anexar Documentos de Proposta”: documento que descreva o objeto, observando as 

especificações do Termo de Referência, com a indicação da marca e/ou modelo apenas do bem de 

consumo ou material permanente ofertado; 

h) na opção “Catálogo”: catálogos, encartes, folhetos técnicos ou “folders” dos materiais ofertados, 

devendo conter as especificações mínimas do Termo de Referência e atender os seguintes 

enunciados: 

h.1.) quando o documento anexado estiver em língua estrangeira, o mesmo deverá ser 

traduzido para a língua portuguesa; 

h.2.) caso no documento anexado constem diversos modelos, o pregoeiro solicitará que o 

licitante identifique/destaque qual a marca/modelo que estará concorrendo na licitação. 

5.2. Nos preços propostos deverão estar incluídas, além do lucro, todas despesas resultantes de 

custos operacionais e encargos tributários, previdenciários, trabalhistas, comerciais, fretes e 

quaisquer outros que incidam, direta ou indiretamente, no fornecimento do objeto da presente 

licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;  

5.3. A proposta de preços poderá, se for o caso, se fazer acompanhar de catálogos, prospectos, 

manuais descritivos de algum dos serviços ou produtos ofertados contendo informações técnicas 

sobre o mesmo, além de outros documentos que o licitante entender como convenientes para a 

perfeita caracterização do mesmo e que comprovem que o produto atende as especificações do 

edital. 

5.4. A proposta financeira não deve conter cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. 

5.5. Quando houver lotes com mais de um item, todos os itens do lote devem ser, obrigatoriamente, 

cotados. 

5.6.  Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.  

5.7. As especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante, de maneira que a  

apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.  Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atendam às condições, especificações técnicas e prazos estabelecidos no edital e anexos; 

b) contiverem vícios insanáveis; 
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c) apresentem preços manifestamente inexequíveis ou que estiverem mais que 10% acima do preço 

máximo definido para contratação ou do orçamento estimado da contratação, conforme previsto no 

art. 59 da Lei Federal nº 14.133/21; 

d) apresentem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, exceto quando se referirem aos serviços, instalações e materiais de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie parcela ou a totalidade da remuneração; 

e)  não tiverem sua exequibilidade demonstrada quando exigido pela Administração; 

f) apresentem desconformidade com quaisquer exigências do edital e de seus anexos, desde que 

insanável;  

g) nos casos do art. 59 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

5.9. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 

Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 

contrariem exigências legais. 

5.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

5.10.1. A inexequibilidade, neste caso, só será considerada após diligência do pregoeiro, 

que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta e que inexistirem custos 

de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.11. No caso de serviços de engenharia, poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução, devendo, contudo, a exequibilidade ser comprovada 

pela licitante quando da apresentação de sua proposta readequada. 

5.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço ou em caso de necessidade de 

esclarecimentos complementares, o pregoeiro poderá, para fins de subsidiar sua decisão quanto à 

aceitabilidade, realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes 

que comprovem a exequibilidade da proposta, no sentido de:- 

5.12.1. apurar se há algum risco na viabilidade da execução do objeto ofertado, a origem e 

a qualidade dos insumos empregados no processo produtivo e se a licitante está em dia com 

suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas; e 

5.12.2. solicitar à licitante maiores esclarecimentos sobre a dimensão da sua proposta e de 

onde obterá proveito econômico, sua efetiva exequibilidade, bem como declaração expressa 

de que assume eventuais prejuízos ao longo de futura relação contratual a ser firmada, de 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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maneira que possíveis pedidos de modificação contratual posterior sejam analisados 

atentamente, a fim de que não sejam utilizados como expediente para corrigir distorções nos 

preços contemplados na proposta vencedora. 

5.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento, somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

5.14. Quando a licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou o menor lance 

que: 

a) for insuficiente para cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.15. Para os fins do disposto neste item, considera-se vício sanável, entre outros, as seguintes 

medidas:  

I – a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes; 

II - o desatendimento de exigências meramente formais e que não comprometam a compreensão do 

conteúdo da proposta;  

III - aquele cujo defeito não altera a substância da proposta;  

IV - a atualização de documentos que tenham vencidos após a data de recebimento das propostas; 

5.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para desclassificação da proposta. 

5.16.1. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

5.16.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas. 
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5.16.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

5.17. Os preços registrados poderão sofrer reajustes nos termos do artigo 136 da Lei Federal n. 

14.133/21. 

5.18. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência. 

5.19. Uma vez aberta a sessão pública não será aceita sua retirada, desistência ou substituição da 

proposta financeira, cabendo ao licitante a responsabilidade civil e penal pelo descritivo que 

apresentar. 

5.19.1. O licitante que retirar ou desistir de sua proposta será punido na forma estabelecida 

neste edital. 

5.20. Os interessados que acudirem ao presente certame devem atentar ao horário da sessão, ao 

prazo fixado para entrega da documentação, pois eventuais atrasos, ainda que mínimos, não serão 

tolerados. 

5.21. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

VI – CRITÉRIO DE JULGAMENTO E PROCEDIMENTO 

 

6.1. O critério de julgamento adotado é o MAIOR DESCONTO. 

6.2. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão do pregoeiro em 

sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.3. O Pregoeiro verificará a descrição do objeto ofertado e desclassificará sumariamente:  

a) as propostas cuja descrição do objeto não esteja em conformidade com os requisitos estabelecidos 

no termo de referência e neste edital; 

b) as propostas cuja descrição do objeto identifique a licitante. 

6.3.1. Havendo dúvidas quanto às características do objeto ofertado pela licitante, o 

pregoeiro ou o responsável pela análise técnica poderá efetuar diligências para confirmações 

e esclarecimentos acerca do material ofertado.  

http://www.frutal.mg.gov.br/
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6.3.2. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

6.4. A desclassificação sumária da proposta será fundamentada, registrada no sistema e 

disponibilizada em tempo real para todos os participantes. 

6.5. A apresentação de proposta com valor superior a 10% acima do orçamento estimado para 

contratação não resultará na desclassificação sumária, ficando a referida análise relegada à fase 

seguinte a apresentação de lances, se houver, e/ou posterior à negociação. 

6.6. A não desclassificação sumária da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

6.9. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances. 

6.10. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

6.11. Serão realizadas rodadas de lances das propostas de menor preço ofertadas por escrito.  

6.11.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.11.2. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.12. Será adotado o modo de disputa “aberto” para o envio de lances, em que as licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

6.12.1. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

6.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 6.13, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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6.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

6.16. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da concorrência, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico do órgão 

promotor da licitação e do sistema da concorrência. 

6.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, conforme 

o subitem acima, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.19. Após a definição da melhor proposta, se a diferença entre esta e a proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações (§4º do art. 56 da Lei Federal nº 

14.133/2021). 

6.20. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

6.21. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores ou decrescente de desconto, conforme o 

caso.  

 

CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

6.22. Em relação aos itens não exclusivos para participação de microempresas (ME), empresas de 

pequeno porte (EPP) e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será assegurada, como 

critério de desempate, a preferência de contratação para estas. 

6.22.1. Entende-se por empate, situações em que as propostas, mediante lances apresentados 

pelas MEs, EPPs e equiparadas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao 

melhor preço, quando a primeira colocada for empresa de maior porte. 

6.23. A preferência de contratação será concedida na forma do art. 44 da Lei Federal n. 123/2006, 

a saber: 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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6.23.1. O sistema identificará as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.23.2. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 

equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.23.3. O pregoeiro convocará a microempresa, ou empresa de pequeno porte, ou 

equiparada detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais 

ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que 

apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena 

de preclusão do direito de preferência. 

6.23.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores: 

a) Primeiramente será garantida a prioridade de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas no município;   

b) Existindo mais que uma ME e EPP sediada no município, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

c) Não existindo ME ou EPP sediada no município, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

6.23.5. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.23.6. Após aplicada a regra do subitem anterior e persistindo o empate ou, caso não seja 

licitação exclusiva para ME/EPP/Equiparadas, serão utilizados os critérios de desempate 

descritos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, naquela ordem estabelecida. 

6.23.7.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), serão 

convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação. 

6.23.8. No caso da melhor oferta na licitação já ter sido feita por uma microempresa ou 
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empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde 

logo, à negociação do preço.  

6.23.9. Os procedimentos indicados nos itens acima não serão levados em consideração 

quando: 

a) o valor estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno 

porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 14.1333/2021; e 

b)  o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante no 

preâmbulo do edital, não será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 

123/2006, nos termos do quanto disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

6.23.10. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto, naquela ordem, nos incisos do caput do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

6.25. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

6.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

6.27. A licitante caracterizada como ME, EPP ou equiparada não poderá fazer uso do tratamento 

diferenciado de que trata o subitem se no ano-calendário de realização da licitação tiver celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, observado o disposto nos §§ 

2º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.28. O empate e critérios de desempate, ocorridos nos termos do art. 44 da LC 123/2011 e subitens 

anteriores, não se aplicam quando a melhor oferta inicial tiver sido apresentada por microempresa, 

empresa de pequeno porte ou equiparadas, conforme disposto no § 2º do mesmo dispositivo legal. 

6.29. O pregoeiro poderá realizar negociação com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.30. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, salvo no caso de situação 

excepcional a ser indicada no Termo de Referência.  

6.31. O pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço ofertado pela primeira classificada, decidindo 

motivadamente a respeito. 
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6.32. Poderá ser exigida ainda a decomposição dos custos unitários com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.33. Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do pregoeiro, 

será verificado o atendimento da proponente às condições de habilitação estipuladas neste Edital; 

6.34. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão 

ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação; 

6.35. A verificação será certificada pelo pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis de 

obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada;  

6.35.1. A Prefeitura Municipal de Frutal/MG não se responsabilizará pela eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. 

6.35.2. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 

alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

 

NEGOCIAÇÃO 

 

6.36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, caso a proposta/lance do licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar esteja mais que 10% (dez por cento) acima do valor 

estimado da contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 

6.36.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.37. A negociação de que trata o subitem 6.36 deste Edital poderá ser feita com os demais licitantes, 

segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do valor estimado da contratação. 

6.38. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, 

devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO 

 

6.39. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar 

proposta adequada ao último lance ofertado, contendo os preços unitários e o novo valor total para 

a contratação, incluída planilha de custo, se for o caso, devidamente preenchida e assinada, para 
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fins de exame de aceitabilidade do preço, enviando-a para o e-mail licitacao@frutal.mg.gov.br , no 

prazo de 02 (duas) horas úteis, prorrogável por igual período, contada a partir da solicitação do 

Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 

6.39.1. A proposta adequada deverá conter a decomposição dos custos unitários com os 

respectivos valores adequada ao valor final da sua proposta, inclusive composição de BDI, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

6.39.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.40. Nas licitações cujo critério de julgamento seja o “menor preço por item” e a formulação da 

proposta não exija a apresentação dos custos unitários, considerar-se-á o último lance ofertado pela 

licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar como proposta final. 

6.41. Após o envio da proposta readequada e dos documentos de habilitação, o pregoeiro iniciará a 

fase de aceitação e julgamento da proposta e habilitação. 

6.42. A qualquer momento, o pregoeiro poderá suspender a sessão por prazo a ser informado no 

chat. 

 

JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

6.43. Após a negociação, se houver, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito.  

6.44. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se efetivamente fazia jus ao benefício, 

em conformidade com o disposto neste edital. 

6.45. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus 

anexos. 

6.46. Após o encerramento da análise da conformidade das propostas e dos lances, o pregoeiro 

disponibilizará no sistema os documentos apresentados pelo licitante classificado em primeiro lugar 

que acompanham a proposta.  

6.47. Ao término do julgamento das propostas, será concedido na sessão pública o prazo de 10 (dez) 

minutos para que qualquer licitante manifeste, de forma imediata e em campo próprio do sistema, 
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a intenção de recorrer em face das decisões proferidas nessa fase processual, de forma motivada, 

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, sob pena de preclusão. 

6.48. O prazo e a forma de apresentação das razões recursais deverão observar o disposto neste 

edital. 

6.49. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste edital. 

 

VII - FASE DE HABILITAÇÃO  

 

7.1. Inicialmente o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. CCF: CADASTRO CENTRAL DE FORNECEDORES/CERTIFICADO DE 

REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL;  

7.1.2. Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) ; 

7.1.2.1.) Nos termos do §4º do art. 91 da Lei nº 14.133/2021 antes de formalizar ou 

prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá consultar o 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP);  

7.1.2.2.) A consulta consolidada de pessoa jurídica do TCU abrange o cadastro do 

CEIS e CNEP, assim como eventuais sanções aplicadas pela própria Corte de Contas 

da União e aquelas contidas Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNIA). 

7.1.3. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais:  

7.1.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União:  (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  

7.1.5. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União: (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e 

7.1.6. Conselho Nacional de Justiça:  

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

7.2. A consulta aos cadastros referidos no subitem será realizada em nome da empresa licitante e 
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também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n. 8.429, de 2 de junho de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.3. Constatada a existência de sanções, suspensões ou impedimentos, o licitante será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.4. Caso o pregoeiro identifique que uma pessoa física ou jurídica atua em substituição a outra, 

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, deverá observar os procedimentos administrativos para a apuração de 

infrações e para a aplicação de sanções administrativas, civis e penais. 

7.5. Superada a consulta de que trata o subitem deste Edital, o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar deverá encaminhar OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PREVISTOS 

NO TERMO DE REFERÊNCIA E/OU NESTE EDITAL, via sistema eletrônico, no prazo de 

02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro, juntamente com 

a proposta readequada conforme disposto neste edital. 

7.5.1. Toda documentação deverá ser anexada via sistema eletrônico (anexos da proposta), 

podendo ser inserida lote a lote ou poderá selecionar a opção “marcar todos” para inserir a 

documentação de todos os lotes com proposta. 

7.5.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia autenticada por tabelião de notas ou por declaração de autenticidade 

assinada por advogado. 

7.5.3. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.6. O licitante poderá deixar de juntar os documentos abrangidos pelo Cadastro Central de 

Fornecedores da Prefeitura – CCF, cuja regularidade será verificada por meio do Certificado de 

Registro Cadastral/CERCA. 

7.7. Caso faça uso da faculdade de que trata o subitem anterior, é dever do licitante atualizar 

previamente a documentação constante do CCF para que estejam vigentes na fase de habilitação e 

possam ser comprovadas pelo CERCA, ou encaminhar, no prazo previsto no subitem 7.5, a 

respectiva documentação atualizada, na forma do Decreto Municipal n. 13.025/2024. 
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7.8. O julgamento da habilitação se processará após a fase de lances e negociação, sendo certo que 

não será necessária a apresentação dos documentos abaixo caso a licitante já tenha apresentado na 

fase de credenciamento. 

7.9. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos do 

licitante vencedor os documentos que abaixo seguem, os quais deverão ser encaminhados na forma 

e prazo fixados neste edital.  

7.9.1. As exigências de habilitação das empresas estrangeiras que não funcionem no País 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei Federal n. 14.133/2021) 

 

7.10. Para fins de habilitação, os licitantes deverão encaminhar, sob pena de eliminação automática 

do licitante, os seguintes documentos:  

a) VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA da Cédula de Identidade em se tratando de 

pessoa física não empresária; 

b) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI 

c) VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA do Registro Empresarial na Junta Comercial, 

no caso de empresa individual; 

d) VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 

Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado 

da última alteração, em se tratando de sociedade empresária, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleições de seus administradores; 

e) VIA ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA do Ato constitutivo devidamente registrado 

no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de 

prova da diretoria em exercício;  

f) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país e o ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

7.11. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se os 

casos de documentos expressamente consolidados. 
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HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei 14.133/2021) 

 

7.12. A licitante deverá apresentar:  

a.1) os atestados de capacidade deverão ser impressos em papel timbrado do emitente, constando 

seu CNPJ e endereço completo e ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 

cargo/função.  

a.2) A comprovação da capacidade técnica poderá ser feita pelo somatório das quantidades 

realizadas em tantos atestados ou certidões válidas quanto dispuser o licitante.  

a.3) Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer outro 

em desacordo com as exigências deste edital.  

a.4) Os licitantes deverão disponibilizar, quando solicitados, todas as informações necessárias à 

comprovação (contratos, notas fiscais e outros) para dar legitimidade aos atestados de capacidade 

técnica apresentados;  

b) Para assinatura da ata/contrato, a licitante vencedora deverá comprovar sua rede 

credenciada por meio de relação indexada por município, contendo nome fantasia, razão 

social, CNPJ, endereço, telefone e demais informações que achar pertinente, com as 

quantidades descritas. 

 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei n. 14.133/2021) 

 

7.13. A licitante deverá apresentar: 

7.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério 

da Fazenda, comprovando situação ativa, ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), sendo 

aceito documento extraído via internet;  

7.13.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto licitado, se houver; 

7.13.3. VIA ORIGINAL da certidão conjunta negativa de débitos ou certidão conjunta 

positiva com efeitos negativos, obtida pela internet, perante: 
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a.) Fazenda Nacional, expedida pela Secretaria da Receita Federal (art. 195, § 3°, da CF e 

art. 47, inciso I, “a”, da Lei Federal 8.212/91) relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União; 

a.1.) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - 

PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU por 

elas administrados. – Portaria MF 358/2014. 

b.) Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante ou outra equivalente, na forma da 

lei, consistente na apresentação das certidões: 

b.1.) negativa ou positiva com efeitos negativos de débitos tributários inscritos na 

Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado/Procuradoria 

da Dívida Ativa; 

b.2.) negativa ou positiva com efeitos negativos de débitos tributários não inscritos 

na Dívida Ativa do Estado, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado. 

b.3.) ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal 

do licitante, com FIRMA RECONHECIDA, sob as penas da lei. 

c.) Fazenda Municipal consistente em Certidão Negativa ou Positiva com Efeito Negativo 

de Tributos Mobiliários da sede da licitante; 

7.13.4. VIA ORIGINAL de prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS – art. 27 da Lei Federal n° 8.036/90), expedido pela Caixa Econômica 

Federal – obtida via internet; 

7.13.5. VIA ORIGINAL da certidão negativa de débitos trabalhistas expedida pelo Poder 

Judiciário – Justiça do Trabalho (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, nos 

Termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 

n. 5.452, de 1º de maio de 1943 – obtida via internet. 

7.14. As microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, por ocasião da participação 

neste certame, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 44, da LC 123/06). 

7.14.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis para a licitante apresentar as certidões negativas ou 
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positivas com efeitos negativos exigidas, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame. 

7.14.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, § 5º, 

da Lei 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.14.3. As microempresas e as empresas de pequeno porte que, na data da sessão de 

abertura, apresentarem certidões com prazo de vigência vencido não farão jus ao 

benefício de que trata do artigo 44, da Lei Complementar Federal n.123/2006, ou seja, 

não terão o direito de abertura de prazo para apresentação de nova certidão. 

7.14.4. O direito de abertura de prazo de cinco dias úteis para a licitante apresentar as 

certidões negativas ou positivas com efeitos negativos aplica-se apenas às MEs e EPPs que 

tenham apresentado certidão com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 

e trabalhista cujo prazo de validade esteja em vigência na data da sessão de recebimento da 

documentação. 

7.15. NÃO SERÃO ACEITAS quaisquer CERTIDÕES COM PRAZO DE VALIDADE 

VENCIDO, sejam elas apresentadas por microempresas, empresas de pequeno porte ou 

equiparadas. 

7.16. A apresentação de certidões com prazo de vigência vencido importará na imediata inabilitação 

da licitante vencedora e impedirá a concessão dos benefícios do artigo 44, da Lei Federal n. 

123/2006. 

 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 

 

7.17. A licitante deverá apresentar: - 

7.18. Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, relativa aos últimos 5 

(cinco) anos, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante, no máximo, 90 (noventa) dias 

antes da data fixada para o recebimento das propostas, se outro prazo não estiver assinalado em lei 

ou no próprio documento.  

7.18.1. Na hipótese da certidão de recuperação judicial for positiva ou caso a licitante tenha 

estado em regime de Concordata ou Recuperação Judicial, deverá apresentar, juntamente 

com a certidão positiva, prova de resolução judicial do processo (plano de recuperação 
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judicial em vigor), emitida há menos de 60 (sessenta) dias da data prevista para entrega da 

proposta, se outro prazo não estiver assinalado em lei ou no próprio documento.  

7.18.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras do último exercício fiscal já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente assinado pelo contador responsável, 

comprovado através de publicação ou devidamente arquivado em seus órgãos de 

competência, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 

compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, VEDADA a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 03 meses da data da apresentação da proposta. 

7.18.3. No caso de empresas constituídas no próprio exercício ou que não tenham 

demonstrações contábeis do último exercício social exigíveis, deverão apresentar “balanço 

de abertura” ou “balanço intermediário”, sendo este último previsto no art. 204 da Lei nº 

6.404/76.  

7.18.4. No caso do interessado ser contribuinte com opção de Lucro Presumido ou 

enquadrado como Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), fica 

dispensada a apresentação do Balanço Patrimonial com as demonstrações contábeis, 

devendo, entretanto, apresentar cópia da Declaração de Renda – Pessoa Jurídica – na 

modalidade aprovada pela Receita Federal. 

7.18.5. As Sociedades Anônimas deverão apresentar cópia autenticada da publicação do 

balanço em diário oficial ou jornal de grande circulação, onde a empresa licitante está 

estabelecida. 

7.18.6. As empresas optantes do Sistema Público de Escrituração Digital SPED submetida 

a Instrução Normativa DNRC 107/08, deverão apresentar: 

a) Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador – Junta Comercial (impresso 

do arquivo SPED Contábil); 

b) Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil); 

c) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil); 

d) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil); 

e) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil); 

7.18.7. Demonstrativo de Índices Financeiros, em papel timbrado da empresa, assinado pelo 

representante legal da licitante ou contador responsável, devidamente identificado com o 

nome e CRC, com firma reconhecida, extraídos do balanço patrimoial do último exercício 
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social, admitida a atualização pela UFMG diária quando encerrado há mais de 3 meses da 

data da apresentação da proposta, que deverá superar os índices exigidos neste edital, sob 

pena de inabilitação. 

7.18.8. O reconhecimento de firma do contador somente será dispensável se o referido 

contador estiver presente na sessão e assinar novamente o documento na presença do 

funcionário público municipal. 

7.18.9. O reconhecimento de firma também poderá ser feito por servidor mediante 

confrontação entre a assinatura com aquela constante do documento de identidade do 

signatário, ficando a cargo da licitante os riscos de não ser possível este reconhecimento por 

semelhança ante a existência de qualquer diferença entre a assinatura aposta e aquela 

existente no documento de identificação do signatário. 

7.18.10. A boa situação financeira das empresas proponentes deverá ser demonstrada 

mediante índices econômico-financeiros, obtidos através das seguintes fórmulas:- 

a) índice de Liquidez Geral (LG), igual ou superior a 1,0 (um inteiro), obtido através da 

seguinte fórmula: 

LG 

= 

AC + RLP 

PC + ELP 

b) índice de Endividamento (EN), menor ou igual a 0,50 (cinquenta centésimos), obtido 

através da seguinte fórmula:    

EN 

= 

PC + ELP 

AT 

c) índice de Liquidez Corrente (LC), igual ou superior a 1,0 (um inteiro), obtido através da 

seguinte fórmula: 

LC 

= 

AC 

PC 

Onde: 

AC = Ativo Circulante PC = Passivo Circulante 

RLP = Realizável a Longo 

Prazo 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

AT = Ativo Total   

7.18.11. Os resultados isolados das duas primeiras operações (Liquidez Geral - LG e 

Liquidez Corrente - LC), deverão ser maiores ou iguais a 1,00 ( 1,00), enquanto que o 
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resultado isolado da operação Grau de Endividamento - GE, deverá ser menor ou igual a 

0,50 ( 0,50). 

7.18.12 Comprovação de capital social ou patrimônio líquido igual ou superior a 10% do 

valor estimado da contratação pelo período de 12 meses (R$1.241.955,00 um milhão e 

duzentos e quarenta e um mil e novecentos e cinquenta e cinco reais ), até a data designada 

para abertura das propostas, admitida a atualização até essa data, através de índices oficiais. 

7.18.13. O capital social de que trata o item 7.18.12 poderá ser  comprovado sob a forma de 

qualquer das modalidades, a saber:  

a) Certidão de Breve Relato expedida pela Junta Comercial;  

b)  Último Instrumento de Alteração Contratual, devidamente registrado;  

c)  Balanço Patrimonial apresentado na forma da lei, devidamente assinado por contador, 

com firma reconhecida. 

d) outros meios probatórios admitidos na legislação vigente. 

 

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

7.19. Declaração do licitante que: 

a) se responsabiliza pela entrega do objeto, pela observância das especificações técnicas, pela 

qualidade do objeto, produtos e materiais fornecidos, inclusive pela promoção de readequações, 

esta última sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 

contratado; 

b) tem pleno conhecimento das informações contidas neste Edital e seus Anexos, de maneira que 

aceita e se submete às normas do presente edital;  

c) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

d) se responsabiliza pela qualidade e origem lícita do objeto fornecido; 

e) observa as normas relativas à saúde e à segurança do trabalho;  

f) cumpre os termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal, isto é, que não emprega menores 

de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme Lei n. 9.854/99 (art. 68, VI, da Lei nº 

14.133/2021) e art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 
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g) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

h) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV, da Lei nº 

14.133/2021);  

i) inexiste impedimento legal, isto é, nunca foi declarada inidônea ou impedida de licitar ou 

contratar com o Poder Público por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, 

Distrital, Estadual ou Municipal, tendo em vista os incisos III e IV do art. 156 da Lei Federal n° 

14.133/21, artigo 12 da Lei Federal n. 8.429/92 e Portaria CGU n. 516/2010; 

j) é microempresa, empresa de pequeno porte ou microempresário individual beneficiário da Lei 

Federal n. 123/2006 (exigível apenas para MEs, EPPs e MEIs) – se for o caso; 

k) não possui em seu quadro societário ou diretivo:- 

k.1.) empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

k.2.) servidor público da ativa;  

k.3.) membro que integre esses quadros em outras sociedades contratadas pela Prefeitura de 

Frutal/MG para prestação de serviços de gerenciamento e fiscalização de obras, ou outras cuja 

execução concomitante com a do objeto deste edital possa acarretar ofensa aos princípios que 

regem os atos administrativos; 

l) examinou Edital, Termo de Referência e demais anexos e constatou que eles contêm os dados 

necessários e suficientes à plena caracterização dos serviços e produtos e demais informações 

complementares, não existindo nenhuma falha nos mesmos, concordando assim com estes 

documentos na sua íntegra; 

m) no caso de empresas em recuperação judicial: declaração que está ciente de que no momento da 

assinatura do contrato e sob pena de perda de eventual direito ou expectativa de direito à 

contratação,  deverá apresentará cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e 

ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador que a licitante 

está cumprindo o plano de recuperação judicial;  

n) no caso de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, não possui quaisquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 3º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos 

termos declara conhecer na íntegra; 
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o) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

p) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 

dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 

Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 

estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

q) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas (art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021); 

 

7.20. Sendo o licitante uma cooperativa, além das declarações do item anterior, deverá 

declarar que: 

a) a constituição e o funcionamento da cooperativa observam as regras estabelecidas na legislação 

aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho 

de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

b) atua em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

c)  qualquer cooperado, com igual qualificação, é capaz de executar o objeto contratado; 

d)  o objeto licitado está entre os constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de 

forma complementar à sua atuação. 

7.21.  Também deverá ser anexada na proposta eletrônica catálogos, encartes, folhetos técnicos ou 

“folders” dos materiais ofertados, devendo conter as especificações mínimas solicitadas nos anexos 

deste edital e atender os seguintes enunciados: 

a) quando o documento anexado estiver em língua estrangeira, o mesmo deverá ser traduzido para 

a língua portuguesa; 

b) caso no documento anexado constem diversos modelos, o pregoeiro solicitará que o licitante 

identifique/destaque qual a marca/modelo que estará concorrendo na licitação. 

7.22. Na hipótese de não constar prazo de validade em eventuais certidões apresentadas, a Prefeitura 

Municipal de Frutal/MG aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

7.23. Não serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitação de documentos em substituição aos 
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documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

7.24.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

7.25. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

7.26. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos 

os estabelecimentos. 

7.27. O pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos órgãos 

expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 

7.28. Não se admitirá a inclusão de documentos ou informação que deveria constar 

originariamente, exceto se em atendimento a diligência da COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO, nos termos autorizados neste edital. 

7.29. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 

14.133/2021 para: 

7.29.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

7.29.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

7.30. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.30.1. Antes da sessão inaugural de licitação, verificada falha por parte do licitante acerca 

da juntada de documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição 

preexistente, o pregoeiro fica autorizado a realizar diligências necessárias a fim de 

complementar tais documentos, não sendo tal providência considerada inclusão posterior de 

documentos. 
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7.30.2.  A realização das diligências de que trata este edital se dará mediante despacho 

fundamentado registrado em ata. 

7.31. Os documentos exigidos em sede de diligência deverão ser apresentados no prazo e na forma 

fixados pelo pregoeiro, sob pena de inabilitação.  

7.32. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das diligências, 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

7.33. Compete ao pregoeiro verificar e julgar as condições de habilitação do licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar, oportunidade em que deverá promover:  

I – a conferência de documentos cuja autenticidade das informações possa ser verificada 

eletronicamente por meio de consulta ao site do órgão emissor; 

II – a emissão na sessão pública de certidão atualizada nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e de 

entidades, que comprove a manutenção da regularidade fiscal e trabalhista no momento da avaliação 

dessas condições de habilitação, independentemente da apresentação de certidão ainda válida pelo 

licitante. 

7.33.1. A emissão de que trata o inciso II do subitem 7.33 deste Edital fica dispensada na 

hipótese de indisponibilidade temporária dos sítios eletrônicos emissores no momento da 

sessão pública, impossibilidade de emissão de documento por meio eletrônico ou quando a 

sua emissão depender do pagamento de taxa pela Administração Pública. 

7.34. Quaisquer das circunstâncias a que se referem os subitens acima deverão ser registradas na 

ata de sessão pública e comprovadas no processo administrativo por meio de documentos. 

7.35. Caso a emissão de novo documento indique a irregularidade fiscal e trabalhista do licitante na 

data da realização da sessão pública, será declarada a sua inabilitação, salvo na hipótese prevista 

neste Edital.  

7.36. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.37. Na hipótese do licitante não atender às exigências para habilitação, ele será declarado 

inabilitado e o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.38. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte, 

microempreendedores individuais e equiparadas, sempre que for inabilitada a proposta do 

provisoriamente vencedor e antes do(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação 
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pelo sistema da eventual ocorrência do empate ficto, na forma dos subitens anteriores. 

7.39. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém será obrigatória durante a 

fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados neste edital, ainda que veiculem 

restrições impeditivas à referida comprovação.  

7.39.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

a contar da adjudicação e homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, para a regularização da documentação com emissão de certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativas. 

7.39.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à 

convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 

procedimento licitatório. 

7.40. Os benefícios de que trata este item não serão aplicados quando o valor estimado da licitação 

superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º da 

Lei nº 14.133/2021 e itens deste Edital. 

7.41. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, bem como a 

adequação do objeto às características descritas no termo de referência, a licitante será habilitada e 

declarada vencedora do certame. 

7.42. Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se a licitante não atender as exigências para 

a habilitação, o pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, na ordem de 

classificação,  negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 

verificará as condições de habilitação, até a apuração de uma oferta aceitável, cujo autor atenda os 

requisitos de habilitação descritas no termo de referência, caso em que será declarado vencedor e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.43. Após o encerramento da fase de habilitação, o pregoeiro disponibilizará no sistema os 

documentos da habilitação apresentados pelo licitante declarado vencedor e aqueles oriundos das 

diligências promovidas em cumprimento aos subitens deste Edital. 

7.43.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 
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7.44. Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e, ao final, será assinada pelo pregoeiro, sua equipe de apoio e pelo(s) representante(s) 

credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 

7.45. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, após a declaração do vencedor do certame, 

manifestar sua intenção de recorrer em face das decisões proferidas na fase de habilitação, 

sob pena de preclusão. 

7.46. Após a declaração do vencedor do certame, será concedido na sessão pública o prazo de 10 

(dez) minutos para que qualquer licitante manifeste, de forma imediata, em campo próprio do 

sistema, a intenção de recorrer de que trata o subitem, de forma motivada, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos. 

7.47. O prazo e a forma de apresentação das razões recursais deverão observar o quanto disposto 

neste Edital.  

7.48. O pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atender às solicitações 

no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

7.49. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, e na hipótese da inexistência de 

recursos, a licitante será declarada vencedora pelo pregoeiro. 

 

VIII - DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES  

 

8.1. No caso de desconexão do pregoeiro com o sistema, no decorrer da etapa competitiva do 

pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos seus 

lances.  

8.2. Retornando a conexão do pregoeiro ao sistema, todos os atos praticados pelas licitantes junto 

ao sistema serão considerados válidos. 

8.3. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas após comunicação do fato às participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

IX - RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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9.1. Declarada a proposta vencedora, inicia-se o prazo recursal de 3 (três) dias úteis contados da 

data de intimação ou de lavratura da ata e observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 

9.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 (dez) 

minutos, sob pena de preclusão; 

9.2.2. o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá 

exclusivamente pelo sistema; 

9.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.4. Os recursos e contrarrazões recursais deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema 

eletrônico e devem estar devidamente assinados eletronicamente pelo representante legal com 

poderes para tanto no padrão da infraestrutura de chaves públicas brasileira - ICP-Brasil ou através 

de sistema eletrônico disponibilizado pelo órgão promotor da licitante. 

9.5. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que 

poderão reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo ou sem assinatura não serão conhecidos.  

9.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo sobre o ato ou decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação tão somente dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.9. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: 

a) a decadência do direito de recurso; 

b) a adjudicação do objeto do certame pelo pregoeiro à licitante vencedora; e 

c) o encaminhamento do processo ao Sr. Prefeito Municipal para a homologação. 

9.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, será homologado o 

procedimento e adjudicado o objeto ao vencedor pelo Sr. Prefeito Municipal ou Secretário 

Municipal.  
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9.11. Não serão aceitos recursos, questionamentos, pedidos de esclarecimentos, reclamações, 

impugnações ou qualquer outra espécie de contestação aos atos praticados nesta licitação feitos por 

telefone ou enviados por fac-símile ou através dos Correios. 

 

X – ENCERRAMENTO E CONTRATAÇÃO 

 

10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o 

pregoeiro deverá elaborar um breve relatório contendo os fatos ocorridos no procedimento e a 

proposta de adoção de uma das condutas do art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021: 

I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, resultante de fato superveniente 

devidamente comprovado; 

III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

10.2. O processo licitatório, acompanhado do relatório de que trata o subitem 10.1, será 

encaminhado à autoridade máxima do órgão ou entidade demandante, a qual deverá adotar uma das 

condutas descritas no item anterior.  

10.3. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório quando o 

seu objeto possuir mais de um item ou lote. 

10.4.  Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 2 (dois) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de 

vigência encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

10.5. No prazo para assinatura do contrato, deverá apresentar proposta financeira com identificação 

dos valores unitários de cada item, devidamente adequados ao valor adjudicado, respeitada a 

proporcionalidade entre os valores iniciais apresentados e os valores finais obtidos após os lances e 

percentual de redução, sob pena de perda do direito à contratação. 

10.6. Para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação das empresas 

estrangeiras que não funcionem no País serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  
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10.7. O CONTRATO poderá ser assinado eletronicamente no padrão da infraestrutura de chaves 

públicas brasileira - ICP-Brasil ou através de sistema eletrônico disponibilizado pelo órgão 

promotor da licitante. 

10.8.  O CONTRATO será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas e no sítio 

eletrônico do órgão promotor da licitação. 

10.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital de licitação, se recusar a assinar o contrato ou não aceitar, ou não retirar o instrumento 

equivalente: 

I - Será facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor; 

II - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do inciso I deste item, a 

Administração poderá convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

III - Quando frustrada a negociação de melhor condição de que trata o inciso II deste item, a 

Administração poderá adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória. 

10.9.1. Na adoção dos procedimentos descritos nos incisos II e III deste subitem, a 

Administração não poderá aceitar propostas/lances superiores ao valor estimado da 

contratação, observado o índice de atualização de preços correspondente.  

10.9.2. A negociação de que trata o item acima será conduzida pelo pregoeiro e, depois de 

concluída, terá seu resultado divulgado para todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

10.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido no subitem deste Edital caracterizará como a conduta 

tipificada no inciso VI do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e sujeitará à penalidade prevista 

no subitem deste Edital e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante, se houver. 

10.10.1. A regra do subitem 10.10. aplicam-se aos licitantes remanescentes convocados na 

forma do inciso III do subitem 10.9. 

10.10.2. A regra do subitem 10.10 não se aplica aos licitantes remanescentes convocados 

na forma do inciso II do subitem 10.9. 
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XI – REGIME DE EXECUÇÃO 

  

11.1. A execução das obrigações se dará sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO, via execução indireta, nos termos do art. 46, I, da Lei Federal n. 14.133/2021.  

11.2. O vencedor da licitação não poderá transferir, ceder ou mesmo associar, no todo ou em parte, 

a execução das obrigações consignadas em ata de registro, objeto da presente licitação. 

11.3. Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização do Município, será 

nula de pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das cominações 

legais e contratuais cabíveis. 

11.4. A Licitante vencedora obriga-se a executar o objeto desta licitação, conforme especificações 

e condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no 

caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no Edital. 

11.5. Correrão por conta da Licitante vencedora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais da prefeitura. 

11.6. As entregas deverão ocorrer conforme determinado no termo de referência anexo a este edital. 

11.7. Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo de 

entrega/conclusão fixado no cronograma, devidamente justificados pela Licitante vencedora, para 

serem submetidos à apreciação superior. 

11.8.  O produto deverá ser entregue na forma disciplinada no Termo de Referência – Anexo do 

Edital. 

11.9. O objeto entregue pela empresa será recebido:  

a) Provisoriamente: mediante recibo, após a conferência visual e quantitativa do objeto, conforme 

consta no Termo de Referência – Anexo do Edital;  

b) Definitivamente: mediante Atestado de Recebimento, após a verificação da conformidade do 

material/serviço com as exigências editalícias.  

11.10. Constatadas irregularidades no objeto contratado, a prefeitura poderá, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo de Referência, 

Anexo do Edital, determinando sua substituição/correção; 

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.  
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11.11. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados 

do recebimento da notificação correspondente pela Licitante vencedora, sem quaisquer ônus para 

prefeitura e mantido o preço inicialmente ofertado. 

11.12. Os cartões entregues pela CONTRATADA que não atender às especificações contidas no 

CONTRATO e no Termo de Referência ou apresentar quaisquer defeitos, serão rejeitados, ficando 

a CONTRATADA obrigada a providenciar sua reposição e entrega no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação. 

11.13. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada para a Secretaria Municipal de Administração 

que a encaminhará para o devido pagamento.  

11.14. O recebimento definitivo não exime a Licitante vencedora de sua responsabilidade, na forma 

da lei, pela qualidade, correção e segurança do objeto entregue. 

11.15. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 

dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 

objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 

terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

 

XII - INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

12.1. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas neste edital. 

12.2. Comete infração administrativa o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame (art. 155, IV, da Lei 

Federal nº 14.133, 2021). 

12.2.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta (art. 155, V, da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

d) deixar de apresentar amostra; ou 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

http://www.frutal.mg.gov.br/


 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTAL 

 

 

45_______________________________________________________________________________________________ 

Praça Dr. França, n.º 100 – Centro – Frutal/MG - CEP. 38.200-000 – CNPJ 18.449.132/0001-60 
Fone: (34) 3423-2800     -     www.frutal.mg.gov.br 

 

 

 

12.2.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta (art. 155, VI, da Lei Federal 

nº 14.133, 2021);  

12.2.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação (art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

12.2.5. fraudar a licitação (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

12.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (art. 155, 

X, da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 

 a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.2.7.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (art. 155, XI, da 

Lei Federal nº 14.133, 2021); 

12.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 (art. 155, XII, da Lei 

Federal nº 14.133, 2021). 

12.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções previstas nos incisos II, III e IV do art. 156. 

12.3.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa 

compensatória. 

 

Sanção de multa compensatória 

 

12.4. A multa compensatória será aplicada nos percentuais abaixo estabelecidos: - 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

12.2.1. 

12.2.2. 

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% 

(um por cento) do valor estimado da 

contratação 

12.2.3. 
de 1% (um por cento) a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação 

12.2.4. 

12.2.5. 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por 

cento) do valor estimado da contratação 

http://www.frutal.mg.gov.br/


 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTAL 

 

 

46_______________________________________________________________________________________________ 

Praça Dr. França, n.º 100 – Centro – Frutal/MG - CEP. 38.200-000 – CNPJ 18.449.132/0001-60 
Fone: (34) 3423-2800     -     www.frutal.mg.gov.br 

 

 

 

12.2.6. 

12.2.7. 

12.2.8. 

 

12.4.1. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente no 

prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do Município 

de Frutal, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério 

da licitante. 

 

Sanção de impedimento de licitar e contratar 

 

12.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta com o Município de Frutal/MG, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, conforme quadro abaixo. 

 

Infração (Subitens) Pena 

12.2.1. impedimento pelo período de até três meses. 

12.2.2. 

12.2.3. 
impedimento pelo período de até quatro meses 

 

Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

12.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.2.4, 12.2.5, 12.2.6, 12.2.7 e 

12.2.8, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, obedecida a seguinte 

gradação: 

 

 Infração (Subitens) Pena 

12.2.4. 

12.2.7. 
declaração de inidoneidade de até cinco anos 

12.2.5. declaração de inidoneidade de até seis anos 
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12.2.6. 

12.2.8. 

 

12.6.1. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 12.6 deste Edital nas infrações 

administrativas previstas nos itens 12.2.1, 12.2.2 e 12.2.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar. 

12.7. A aplicação das sanções previstas neste edital pode ser cumulativa e não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

XIII - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

13.1. Qualquer pessoa poderá, até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, 

impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021 ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos. 

13.2. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento deverão ser enviadas exclusivamente 

em campo próprio do Sistema Gestor de Compras – SGC. 

13.3. Compete ao pregoeiro receber, examinar e responder os pedidos de esclarecimentos e decidir 

as impugnações. 

13.3.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

13.3.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro nos autos do processo de licitação. 

13.4. As respostas aos pedidos de esclarecimento e impugnações vincularão os participantes e a 

Administração. 

13.5. Na hipótese de alteração do instrumento convocatório em decorrência do acolhimento da 

impugnação ou do esclarecimento feito, aplica-se o disposto no §1º do art. 55 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

 

XIV – UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR OUTROS ÓRGÃOS  
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14.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e entidades da Administração Pública poderão aderir à 

ata de registro de preços, observados os seguintes requisitos: 

I- apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;  

II- demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo 

mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei Federal n. 14.133/21; e 

III- consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

a) A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor; 

b) Após a autorização, o órgão ou entidade efetivará a aquisição ou a contratação solicitada 

em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 

c) O prazo previsto no item “b” poderá ser prorrogado excepcionalmente mediante 

solicitação do órgão ou da entidade aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 

que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

14.2. Dos limites para adesão: 

14.2.1. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de 

Preços de que trata o item 13.1 deste edital: 

a) as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidades, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os 

órgãos ou as entidades participantes; e 

b) o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 

gerenciadora, independentemente do número de órgãos ou entidades que aderirem à ata de 

registro de preços. 

 

 

XV – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 

15.1. Todas as referências de tempo estabelecidas no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília/DF. 

15.2. Toda documentação exigida para o certame deverá ser anexada no sistema eletrônico e/ou 

apresentado em formato legível. 
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15.2.1. É permitida a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, 

nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, cujos documentos 

serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

15.2.2. Ao participar da presente licitação, os licitantes assumem integralmente a 

responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e informações 

prestadas, respondendo, na forma da lei, por qualquer irregularidade constatada.  

15.2.3. Caso o pregoeiro julgue necessário, a autenticidade dos documentos apresentados 

por meio do sistema eletrônico poderá ser verificada: 

I - Mediante apresentação de original perante o pregoeiro ou os servidores que compõem a 

sua equipe de apoio; 

II – Por meio de autenticação por cartório competente; 

III – por meio de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade 

pessoal; 

IV – Perante publicação em Diário Oficial e/ou documento disponível na Internet, no site 

oficial do órgão emissor. 

15.3. Para toda e qualquer situação e/ou exigência deste edital, seja para fins de credenciamento, 

como para fase de lances e habilitação, o reconhecimento de firma só será dispensável: 

15.3.1. se o cidadão/licitante que assinou o documento, apor novamente sua assinatura no 

referido documento na presença do funcionário público municipal durante a análise dos 

documentos de credenciamento (reconhecimento por autenticidade); 

15.3.2. se, assinado digitalmente, for possível aferir a autenticidade da assinatura eletrônica 

através de consulta ao respectivo certificado digital, ou ao QR-CODE (Quick-Response = 

resposta rápida) ou ao código de barras; 

15.3.3. se for possível comparar a assinatura constante no documento com a assinatura 

depositada no documento de identificação (RG); ficando a cargo da licitante os riscos pela 

eventual ilegibilidade do documento e/ou impossibilidade de comparação (reconhecimento 

por semelhança); 

15.3.4. será permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em 

meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

15.3.5. a licitante assume todos riscos e responsabilidades advindos da indisponibilidade do 

sistema e da consequente impossibilidade de aferição de autenticidade da assinatura digital. 
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15.4. Para toda e qualquer situação e/ou exigência deste edital, seja para fins de credenciamento, 

como para fase de lances e habilitação, a autenticação de cópia de documento só será dispensável: 

15.4.1. se for possível a comparação entre a cópia e a via original pelo servidor público 

municipal, nos termos da Lei Federal n. 13.726/2018; 

15.4.2. se a autenticação for digital e, neste caso, se for possível a aferição do código de 

autenticação digital; 

15.4.3. se for apresentada declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal; 

15.4.4. a licitante assume todos riscos e responsabilidades advindos da indisponibilidade do 

sistema e da consequente impossibilidade de aferição do código de autenticação digital. 

15.5. As declarações da empresa licitante solicitadas no edital deverão ser assinadas e identificadas 

(nome completo, RG e CPF) pelo representante legal ou pelo procurador por ele constituído, 

conforme Cadastro Central de Fornecedores do Município de Frutal, não havendo a necessidade de 

autenticação do documento. 

 15.5.1. No caso de documentação assinada por procurador que não conste no Cadastro 

Central de Fornecedores do Município de Frutal - CCF, o pregoeiro solicitará na sessão o 

envio da procuração outorgada pelo representante legal da licitante, devidamente 

autenticado por cartório competente, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 

15.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, deverão ser observadas as 

regras previstas no art. 183 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. As informações inerentes a este pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, no 

Departamento de Licitação, localizado na Praça Dr. França – 100 – centro – Frutal/MG, ou pelo 

telefone n. (34) 3423-2800 em dias úteis no horário normal de expediente, ou pelo e-mail: 

licitacao@frutal.mg.gov.br. 
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15.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos: licitacao@frutal.mg.gov.br, www.licitanet.com.br, 

https://www.frutal.mg.gov.br. 

15.11.1. A cópia do Edital e seus Anexos poderão ser retiradas junto ao Departamento de 

Licitação Municipal, mediante apresentação do recolhimento da taxa de reprodução 

proporcional ao número de cópias. 

15.12. Fica eleito o foro da cidade de Frutal/MG, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam ser 

dirimidas administrativamente. 

15.13. Integram o presente edital, independentemente de qualquer transcrição, os anexos:  

15.13.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

15.13.2. ANEXO II –Relação de Itens com Valor Estimado; 

15.13.3. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços  

15.13.4. ANEXO IV – Modelo de Procuração; 

15.13.5. ANEXO V – Modelo de Proposta Financeira; 

15.13.6. ANEXO VI – Modelo de Declarações; 

15.13.7. ANEXO VII – Minuta de Contrato; 

 

 

                                                                               Frutal/MG, 27 de Maio de 2026 . 

 

 

Marciel de Paula Souza                                            

    Pregoeiro 

 

 

 

                                                             

Carlos Eduardo de Oliveira Ares Junior -Patrícia dos Santos – Regina Carmelia de Oliveira  

(Equipe de Apoio) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2026 

EXTRATO DE EDITAL 

 

Torna-se público que a Prefeitura de Frutal realizará licitação, conforme modalidade, forma, critério 

de julgamento e modo de disputa indicados no quadro abaixo, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 

do Decreto Municipal nº 14.060/2026 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital.  

Modalidade e Forma Pregão Eletrônico 

Apresentação de Proposta Até 12/06/2025 às 8h29 (horário de Brasília) 

Abertura da licitação 12/06/2026  às 8h30 (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento Maior Desconto 

Modo de Disputa Aberto 

Intervalo mínimo de diferença de 

valores ou percentuais entre os lances 

1% (incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação à proposta que cobrir a melhor oferta) 

Permitida a participação de consórcio Sim 

Garantia de proposta 

(art. 58 da Lei 14.133/2021) 
Não 

Valor Estimado da Contratação 

R$12.419.550,00 

(doze milhões e quatrocentos e dezenove mil e quinhentos e 

cinquenta reais) 

Sistema Eletrônico www.licitanet.com.br 

Locais em que serão divulgadas 

informações sobre o certame 

www.licitanet.com.br, https://www.frutal.mg.gov.br/, 

https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

Pedidos de esclarecimentos e 

impugnações 

Em até 3 dias úteis antes da realização da sessão e poderão ser 

obtidos no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Frutal/MG, estabelecido na Praça Dr. França, nº 100 – centro, 

Frutal/MG, CEP: 38.200-066, e pelo e-mail: 

licitacao@frutal.mg.gov.br, em dias normais de expediente, no 

horário das 8h30 às 11h e das 13h às 18h. 
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº__. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/2026 

 

O MUNICÍPIO DE FRUTAL, com sede no Paço Municipal localizado na Praça: Doutor França 

– nº 100 - centro, na cidade de Frutal/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob nº 18.449.132/0001-60, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, BRUNO AUGUSTO 

DE JESUS FERREIRA, brasileiro, portador do RG n. 15.150.067 e do CPF n. 084.185.886-16, 

na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, processo licitatório 

nº 57/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa......................................, empresa com sede 

na .................................., nº ....... – Bairro ............, na cidade de ........./... - CEP: .................., inscrita 

no CNPJ sob nº .............................., neste ato representada por seu ....................., Sr(a). 

.................................., brasileiro(a), portador(a) do RG n. ....................... – ...../..... e do CPF n. 

............................., doravante denominado FORNECEDOR, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, aplicando, no que couber, 

subsidiariamente, o Decreto Federal nº 11.462/2023 e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto à contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de administração e gerenciamento de Vale-Alimentação com fornecimento de Cartão 

Eletrônico/Magnético, com chip de segurança e senha individual, e aplicativo para IOS e 

smartphone para pagamento via QR Code, para recarga mensal, destinado à aquisição de gêneros 

alimentícios para os servidores da Prefeitura Municipal de Frutal-MG, conforme Termo de 

Referência. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: O Termo de Referência que embasou a contratação, o Edital da licitação; a Proposta do 

Contratado; e eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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1.2. A fornecedora deverá fornecer todos materiais, mão-de-obra, serviços, ferramentas, 

equipamentos, necessários para o fornecimento do objeto deste instrumento. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades do item, fornecedor e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem ao mapa em anexo. 

2.1.1. O preço total registrado é de R$ .... referente ao valor do item adjudicado (item 1).  

2.1.1.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo fornecedor, a saber: 

 

DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO:  AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

2.3. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta das seguintes dotações: 

 

Secretaria Municipal de Administração  

02.01-04.122.0001.2003- Manutenção da administração e recursos Humanos  

Elemento de Despesa 3.3.90.46.00- Auxilio Alimentação  

Secretaria Municipal de Saúde   

02.09.10.122.0008.2007- Manutenção da Secretaria de Saúde 

 Elemento de Despesa 3.3.90.46.00- Auxilio Alimentação  

Secretaria Municipal de Educação   

02.10.12.122.0012.2008 - Manutenção da Secretaria de educação   

Elemento de Despesa 3.3.90.46.00- Auxilio Alimentação  

 

 

 

3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura 

deste instrumento, iniciando-se em ......./....../2026 com término em ....../....../2027, podendo ser 
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prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

3.1.1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

3.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133/2021. 

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

3.4. Integram esta Ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os bens, as 

obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação 

ou que mantiveram sua proposta original. 

3.4.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados 

na ata. 

3.5. O registro a que se refere o item 3.4.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

3.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.4.1 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

3.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

3.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 6. 
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3.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

3.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

3.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

 

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133/2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

4.1.3. O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro 

respeitada a contagem da anualidade e a variação do IPCA acumulado no período de 12 

meses a contar da proposta. 

 

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 
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5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado. 

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que eventualmente tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 6.1.3 sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, na 

legislação aplicável e neste edital. 

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, se houver, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
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5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que eventualmente tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

 

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2. Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 5.2.2 desta Ata; 

ou 

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021. 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado. 

 

7. DAS PENALIDADES 

 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Decreto Municipal nº 12.985/2024, em consonância com a Lei 14.133/2021, 

observando as penalidades de: 

7.2. Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

7.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

7.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

7.5. Multa: 

7.5.1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a 

Administração a promover o cancelamento da ata de registro por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas. 

7.5.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro, no caso 

de inexecução total do objeto. 

7.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração. 

7.7. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

7.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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7.7.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 12.985/2024, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal 

nº 12.985/2024, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159), assim como no Decreto Municipal nº 12.985/2024. 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar, e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei nº 14.133/21 e do Decreto 

Municipal nº 12.985/2024. 

7.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata. 

7.12. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

 

VIII – EXECUÇÃO 

 
 

8.1. A execução das obrigações se dará sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO, via execução indireta, nos termos do art. 46, I, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

8.2. A DETENTORA da licitação não poderá transferir, ceder ou mesmo associar, no todo ou em 

parte, a execução das obrigações consignadas em ata de registro, objeto da presente licitação. 

8.3. Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização do Município será nula 

de pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das cominações legais e 

contratuais cabíveis. 

8.4. A DETENTORA obriga-se a executar o objeto desta licitação, conforme especificações e 

condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso 

de divergência, as especificações e condições estabelecidas no Edital. 
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8.5. Correrão por conta da DETENTORA as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e a 

entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais da prefeitura. 

8.6. A entrega do serviço deverá ocorrer conforme determinado no edital e seus anexos.  

8.7. A DETENTORA deverá disponibilizar mensalmente relatório contendo as informações sobre 

estornos (parciais e totais) contendo número do cartão, valor base de cálculo e o valor efetivamente 

estornado, além da referência do atendimento (protocolo). 

8.8. A DETENTORA deverá possuir rede de estabelecimentos conveniados em Frutal/MG na 

quantidade mínima prevista no Termo de Referência.  

8.9. Os cartões entregues pela DETENTORA que não atenderem às especificações contidas no 

CONTRATO e no Termo de Referência ou apresentar quaisquer defeitos serão rejeitados, ficando 

a DETENTORA obrigada a providenciar sua reposição e entrega no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação.  

8.10. Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo de 

entrega, devidamente justificados pela DETENTORA, para serem submetidos à apreciação 

superior. 

8.11. Os serviços deverão ser entregues na forma disciplinada no Termo de Referência – Anexo I 

do Edital. 

8.11.1. O fornecimento do objeto será coordenado e fiscalizado pelo servidor; Gabriel 

Pereira Macedo (Matrícula: 990801).Em caso de exoneração ou realocação das servidoras, 

a fiscalização passará ao Gestor da Pasta ordenadora da despesa até que outro(s) 

Servidor(es) esteja(m) no exercício das funções do anterior, apanhando para si as funções 

honoríficas. 

8.12. O objeto entregue pela empresa será recebido:  

a) Provisoriamente: mediante recibo, após a conferência visual e quantitativa do objeto, conforme 

consta no Termo de Referência – Anexo I do Edital;  

b) Definitivamente: mediante Atestado de Recebimento, após a verificação da conformidade dos 

serviços com as exigências editalícias e do Termo de Referência. 

8.13. Constatadas irregularidades no objeto, a prefeitura poderá, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis: 

 a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo de Referência, 

Anexo I do Edital, determinando sua substituição/correção; 
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 b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.  

8.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

8.15. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada para a Seção de Almoxarifado que a encaminhará 

para o devido pagamento. 

8.16. O recebimento definitivo não exime a DETENTORA de sua responsabilidade, na forma da 

lei, pela qualidade, correção e segurança do objeto entregue. 

8.17. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 

dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do 

objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 

terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes, se for o caso. 

Frutal, _____,de__ de 2026. 

 

Município de Frutal/MG 

Órgão gerenciador 

 

................................ 

Fornecedor registrado 

 

Fiscal da Ata: 

Gabriel Pereira Macedo : ____________________________ 

(Matrícula: 990801) 
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Testemunhas: 

1 ____________________________________     2___________________________________ 

   RG:                                                                        RG: 
 

 

 

 

Ciente e de acordo: _____________________________________________________ 

           BOTTARO E RIBEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

 ASSESSORIA JURIDICA 
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ANEXO IV – MODELO DE PROCURAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 30/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/2026 

 

Prefeitura Municipal de Frutal/MG Ref.: Procuração 

 

A EMPRESA .............................., inscrito(a) no CNPJ nº .........., por intermédio de seu 

representante legal, Sr.(Sra.) ..................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ............ e do CPF 

nº............, NOMEIA e CONSTITUI seu bastante procurador o (a) Sr(a) , portador(a) da 

Cédula de Identidade RG n.º ..................... e CPF n.º ..........................., a quem confere amplos 

poderes para representá-la perante a Prefeitura Municipal de Frutal, inclusive com poderes para 

tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação acima identificada, apresentar proposta 

e declaração de atendimento dos requisitos de habilitação em nome da Outorgante, formular 

verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, desistir expressamente da 

interposição de recurso administrativo, manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de 

interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor recursos administrativo, assinar a Ata da 

Sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais 

atos necessários e pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar ata/contrato e 

demais compromissos relativos à licitação mencionada. 

Por ser verdade, firma o presente, para que produza os efeitos legais. 

 

...................,....de.............de 2026. 

(Local e data) 

 

....................................................................... 

(nome e assinatura do representante legal) – 

ORIGINAL COM FIRMA RECONHECIDA 
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ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

PREGÃO ELETRONICO Nº 30/2026  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/2026 

 

À Prefeitura do Município de Frutal/MG 

 

______________  inscrita no CNPJ/MF sob o nº   , neste ato 

representada pelo seu  , Sr.    , portador de Cédula de Identidade nº  

   e CPF nº  , declara que, após analisar as condições desta licitação, com as quais 

concorda, propõe a fornecer os objetos do PROCESSO LICITATÓRIO n° 57/2026,  

PREGÃO  ELETRONICO n° 30/2026,  pelo  valor  global  de  R$ , ( ), conforme 

detalhamento do Termo de Referência e disponível na plataforma “LICITANET”-

www.licitanet.com.br. 

  

 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA/CONTRATO – ITEM 

OBRIGATÓRIO 

Nome:      Cargo na empresa:      CPF:  ___- RG: 

 __– SSP/ __, Data de Nascimento:  / / . 

E-mail institucional:     E-mail pessoal:    Fone(s): ( ) . 

 

 

DADOS BANCÁRIOS: 

Nome:  __________________  Banco: ________________ Agência: _____________ 

Conta Corrente: __________________ 

 

Local e data: 

(VIA ORIGINAL) 

Nome: 

Cargo: /Carimbo 
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ANEXO VI- MODELO DE DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2026 

Ref.: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 57/2026 

 

_____________, inscrita no CNPJ sob o nº , sediada na , por meio de seu representante legal 

abaixo identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 

 

a) se responsabiliza pela entrega do objeto, pela observância das especificações técnicas, pela 

qualidade do serviço, materiais e pela promoção de readequações, esta última sempre que detectadas 

impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

b) aceita e se submete às normas do presente edital;  

c) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

d) se responsabiliza pela qualidade e origem lícita dos materiais e serviços; 

e) observa as normas relativas à saúde e segurança do trabalho;  

f) cumpre os termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal, isto é, que não emprega menores 

de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme Lei n. 9.854/99 (art. 68, VI, da Lei nº 

14.133/2021); 

g) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

h) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV, da Lei nº 

14.133/2021);  

i) inexiste impedimento legal, isto é, nunca foi declarada inidônea ou impedida de licitar ou 

contratar com o Poder Público por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, 

Distrital, Estadual ou Municipal, tendo em vista os incisos III e IV do art. 156 da Lei Federal n° 

14.133/21, artigo 12 da Lei Federal n. 8.429/92 e Portaria CGU n. 516/2010; 

j) é microempresa, empresa de pequeno porte ou microempresário individual beneficiário da Lei 

Federal n. 123/2006 (exigível apenas para MEs, EPPs e MEIs); 
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k) não possui em seu quadro societário ou diretivo: - 

k.1.) empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

k.2.) servidor público da ativa; 

k.3.) membro que integre esses quadros em outras sociedades contratadas pela prefeitura de 

Frutal para prestação de serviços de gerenciamento e fiscalização, ou outras cuja execução 

concomitante com a do objeto deste edital possa acarretar ofensa aos princípios que regem 

os atos administrativos; 

l) examinou Edital, Termo de Referência e demais anexos, não existindo nenhuma falha nos 

mesmos, concordando assim com estes documentos na sua íntegra; 

m) o Termo de Referência apresentado pela Prefeitura contém os dados necessários e suficientes à 

plena caracterização dos serviços e demais informações complementares.  

n) tem pleno conhecimento das informações contidas neste Edital e seus Anexos;  

o) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do 

contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou, se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo 

e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador de que o 

plano de recuperação judicial está sendo cumprido;  

p) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte, não possui qualquer dos impedimentos 

previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 3º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos declara 

conhecer na íntegra; 

q) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

r) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e 

dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento da 

Ata/Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 

terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

s) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas (art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021); 
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Sendo o licitante uma cooperativa, além das declarações do item anterior, deverá 

declarar que: 

a) a constituição e o funcionamento da cooperativa observam as regras estabelecidas na legislação 

aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho 

de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 

b) atua em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

c)  qualquer cooperado, com igual qualificação, é capaz de executar o objeto contratado; 

d)  o objeto licitado está entre os constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de 

forma complementar à sua atuação. 

Frutal,    de de 2026. 

 

 

 

____________________________________________________________________ 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
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ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO n°     /2026 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 57/2026 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO nº 30/2026 

 

 Pelo presente instrumento as partes abaixo-assinadas, de um lado o MUNICÍPIO DE 

FRUTAL/MG, inscrito no CNPJ sob nº 18.449.132/0001-60, com sede na Praça Dr. França, n.º 100 – 

centro, na cidade de Frutal/MG, neste ato representado pelo Prefeito BRUNO AUGUSTO DE 

JESUS FERREIRA, portador do RG nº 15.150.067(SSP/MG) e do CPF nº 084.185.886-16, 

doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado, ______, empresa inscrita no CNPJ sob 

nº ____, com sede na ____, n° _____, Bairro ..., na cidade de ____, Estado _____, CEP _____, neste 

ato representada por responsável legal _____, portador do RG n° ____ e do CPF n° ____, doravante 

denominada CONTRATADA, de comum acordo, resolvem celebrar o presente contrato que assumem 

em consonância com a Lei nº 14.133/2021, oriundo do Pregão eletrônico nº 30/2026, Processo 

Licitatório nº 57/2026, de acordo com as cláusulas e condições a seguir estipuladas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

administração e gerenciamento de Vale-Alimentação com fornecimento de Cartão 

Eletrônico/Magnético, com chip de segurança e senha individual, e aplicativo para IOS e 

smartphone para pagamento via QR Code, para recarga mensal, destinado à aquisição de gêneros 

alimentícios para os servidores da Prefeitura Municipal de Frutal-MG, conforme Termo de 

Referência. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: O Termo de Referência que embasou a contratação, o Edital da licitação; a Proposta do 

Contratado; e eventuais anexos dos documentos supracitados.  

1.2. O conjunto de serviços contratados que compõem o objeto deste instrumento, são os descritos 

no Termo de Referência, anexo a este contrato e que o integra e obriga as partes contratantes, 

independentemente de transcrição. 

1.3. A CONTRATADA deverá fornecer todos materiais, mão-de-obra, serviços, ferramentas, 

equipe de pessoal, equipamentos de proteção individual dos funcionários e equipamentos, 
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necessários à execução do objeto deste instrumento, como especificado no Termo de Referência, 

observando os informativos técnicos. 

1.4. A prestação dos serviços será coordenada e fiscalizada por responsável indicado pela Prefeitura. 

1.5. Os Serviços deverão ser executados de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, 

determinados por meio de OS (ordem de serviço) emitida pela mesma.   

1.6. A Contratada deverá obedecer todos termos especificados no TERMO DE REFERÊNCIA 

anexo ao edital do pregão eletrônico n. 30/2026. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 

 

2.1. Os serviços objeto deste contrato serão executados sob o regime de EMPREITADA POR 

PREÇO UNITÁRIO, via execução indireta, nos termos do art. 6º, inciso XXVIII, da Lei n. 

14.133/2021.  

2.2. A CONTRATADA não poderá transferir, ceder ou mesmo associar, no todo ou em parte, a 

execução do contrato a ser lavrado, objeto da presente licitação. 

2.3. Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização do Município, será nula 

de pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das cominações legais e 

contratuais cabíveis. 

2.4. Mediante prévia autorização da Prefeitura do Município de Frutal/MG, poderá ser permitida 

a subcontratação de até 30% (trinta por cento) da execução deste contrato, sendo que a não 

observância do referido limite percentual acarretará a rescisão contratual, por inexecução do 

ajuste. 

2.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o CONTRATANTE 

pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratação. 

2.5.1. A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 

para a execução do objeto. 
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2.5.2. A CONTRATADA apresentará à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 

2.6. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

2.7. As requisições deverão ser atendidas pela CONTRATADA, independentemente da existência 

de greves deflagradas por quaisquer categorias profissionais relacionadas com o fornecimento, nos 

prazos informados no Termo de Referência, prorrogáveis por igual período a critério do 

CONTRATANTE, contados da data da ordem de serviço. 

2.8. Constatadas irregularidades no objeto, a Prefeitura Municipal de Frutal/MG poderá rejeitá-lo 

no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Termo de Referência e demais 

anexos, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis. 

2.9. A execução dos serviços será orientada e fiscalizada pela Secretaria de Administração, através 

do servidor, Gabriel Pereira Macedo (Matrícula: 990801), juntamente com o gestor Claiton 

Antônio Leali. 

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS FINANCEIROS 

 

3.1. As despesas decorrentes da presente licitação e do respectivo contrato correrão por conta de 

dotações próprias do orçamento municipal vigente, constantes da dotação orçamentária, a saber:  

 

Secretaria Municipal de Administração  

02.01-04.122.0001.2003- Manutenção da administração e recursos Humanos  

Elemento de Despesa 3.3.90.46.00- Auxilio Alimentação  

Secretaria Municipal de Saúde   

02.09.10.122.0008.2007- Manutenção da Secretaria de Saúde 

 Elemento de Despesa 3.3.90.46.00- Auxilio Alimentação  

Secretaria Municipal de Educação   
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02.10.12.122.0012.2008 - Manutenção da Secretaria de educação   

Elemento de Despesa 3.3.90.46.00- Auxilio Alimentação 

CLÁUSULA QUARTA – VALOR, REAJUSTE E REEQUILÍRIO 

 

4.1.  O valor global da contratação é de R$ _____ (___).   

4.2. Não incidirá qualquer espécie de reajuste sobre o valor da contratação durante o prazo de 

vigência inicial, isto é, durante os 12 (doze) meses iniciais.  

4.3. Os preços contratados poderão sofrer reajustes nos termos do artigo 136 da Lei Federal n. 

14.133/21. 

4.4.  Em conformidade com o disposto na legislação vigente, o reajuste dos preços será anual, isto 

é, a cada 12 meses, com base no INPC – ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR acumulado 

no período. 

4.5. Em conformidade com o disposto na legislação vigente, em especial no Decreto Federal n. 

11.462/2023 (artigo 25) e na Lei Federal n. 10.192/2001, será autorizado o reequilíbrio econômico-

financeiro de preço, desde que reste comprovado documentalmente que os preços tenham sofrido 

eventual redução ou elevação no mercado, cabendo ao agente de contratação promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d”, do inciso II, 

do caput do artigo 124, da Lei Federal n. 14.133/2021.  

4.6. O requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser instruído com comprovação 

documental da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequência 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, de sobrevinda de caso 

de força maior ou caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

4.7. Para análise do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa deverá instrui-lo com: 

a) nota fiscal de entrada do produto/serviço de no máximo 30 dias antes da data da licitação; 

b) nota fiscal de entrada do produto/serviço de no máximo 30 dias antes da solicitação de 

reequilíbrio;  

c) as notas fiscais exigidas nos itens “a” e “b” deverão ser da mesma empresa; a CONTRATADA 

deverá justificar documentalmente a impossibilidade de apresentação de notas fiscais do mesmo 

fornecedor. 

4.8. O requerimento de reajuste ou de reequilíbrio econômico-financeiro não desobriga a contratada 
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ao cumprimento do contrato, sendo vedada a interrupção ou suspensão do fornecimento enquanto 

pendente análise, sob pena de rescisão contratual por inexecução e aplicação das sanções contratuais 

e as previstas na Lei Federal n. 14.133/2021. 

4.9. Para concessão do reequilíbrio econômico-financeiro em favor da CONTRATADA, os 

acréscimos ou decréscimos do valor do preço serão apurados através de consultas de preços de no 

mínimo 03 (três) empresas que trabalhem no mesmo ramo de atividade da CONTRATANTE, 

instruído com documentos comprobatórios de suas alegações. 

4.10. O reequilíbrio econômico-financeiro não se confunde com o realinhamento de preços 

(recomposição inflacionária). 

4.11. Na hipótese das medidas econômicas vigentes serem revisadas pelo Governo Federal, a 

Prefeitura do Município de Frutal adotará as normas que vierem a ser implantadas. 

4.12. A CONTRATADA declara expressamente que valor previsto nesta cláusula, além do lucro, 

abrange: 

a) todos os custos diretos e indiretos relativos à execução do objeto deste contrato, salvo 

alterações de projeto ajustadas de comum acordo entre as partes nos limites legais; 

b) as despesas de mão-de-obra e adequações necessárias, remunerações, ensaios requisitados 

pela CONTRATANTE, todos os materiais e demais componentes a serem utilizados, 

conforme previsto no termo de referência e estudo técnico preliminar anexos a este contrato; 

c) transportes, fretes, bem como, todos os encargos sociais, trabalhistas, securitários, 

tributários, previdenciários e outros decorrentes ou que venham a ser devidos em razão do 

objeto ora contratado; 

d) despesas indiretas decorrentes de prorrogações de prazo de execução, alterações de 

cronogramas, ficando certo e ajustado que não caberá à CONTRATANTE quaisquer outros 

custos adicionais, diretos ou indiretos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO e EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇOS 

 

5.1. A execução dos serviços contratados deverá se fazer de acordo com o estabelecido e nos 

prazos informados no Termo de Referência, contados a partir da data da emissão da Ordem de 

Início de Serviços – OIS e também conforme condições estabelecidas no PROCESSO 

LICITATÓRIO n. 57/2026 / PREGÃO ELETRÔNICO n. 30/2026 e seus respectivos anexos, 

realizado pelo MUNICÍPIO DE FRUTAL. 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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5.2. Os prazos fixados no Edital, poderão ser prorrogados a critério da Administração Pública, nos 

moldes do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

5.3. Eventual alteração do cronograma de execução será obrigatoriamente formalizada por meio 

de Termo Aditivo ao Contrato, respeitada a disposição da Lei n° 14.133/2021.  

5.4. A inobservância dos prazos estipulados neste Contrato, respeitada a disposição da Lei Federal 

n. 14.133/2021 somente será admitida  pela CONTRATANTE quando fundamentada nos motivos 

legais elencados na Lei 14.133/2021, os quais deverão ser comprovados, sob pena da 

CONTRATADA incorrer em multa, consoante o estabelecido na Cláusula relativa às penalidades. 

5.4.1. Os atrasos justificados e comprovados pela CONTRATADA serão devidamente 

considerados. 

CLAUSULA SEXTA -  OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

6.1. À CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas no edital e seus anexos e das que 

constem em cláusulas próprias deste instrumento e seus anexos, bem como daquelas estabelecidas 

em lei, cabe: 

6.1.1.  Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação indicada no preâmbulo deste termo. 

6.1.2.  Informar ao CONTRATANTE os nomes e as funções de seus empregados que 

atuarão na execução dos serviços e fazê-lo por meio de dados que deverão ser mantidos 

sempre atualizados. 

6.1.3. Fornecer ao CONTRATANTE, para seu arquivo e acompanhamento por meio de 

controle mensal, cópia de todo o procedimento legal exigido pela legislação vigente 

relativa à segurança e medicina do trabalho. 

6.1.4.  Propiciar a seus empregados condições adequadas para o perfeito desenvolvimento 

dos serviços, fornecendo-lhes os equipamentos e os materiais necessários ao bom 

desempenho e ao controle de suas tarefas, inclusive o fornecimento de uniformes e EPIs. 

6.1.5. responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados; 

6.1.6.  Instruir seus empregados quanto a procedimentos afeitos à prevenção de incêndios 

nas áreas de prestação dos serviços. 

6.1.7.  Assegurar livre acesso à fiscalização do CONTRATANTE aos locais de trabalho, 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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atender a eventuais exigências solicitadas no prazo para tanto estabelecido e fornecer, sempre 

que instada, as informações pedidas. 

6.1.8.  Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao   

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou de culpa na execução do objeto deste 

contrato, diretamente, por seu preposto ou por algum de seus empregados, não se excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade em função da fiscalização ou do       acompanhamento que 

sejam exercidos pelo CONTRATANTE. 

6.1.9. Responsabilizar-se por todos os tributos, inclusive taxas, contribuições fiscais e 

parafiscais e demais encargos previdenciários e trabalhistas que sejam devidos em 

decorrência da execução do objeto da presente contratação, recolhendo-os sem direito a 

reembolso. 

6.1.10. Comunicar a contratante, no caso de mudança de situação no contrato social, 

endereço ou telefone. 

6.1.11. Adotar todas as medidas preventivas que possam evitar eventuais queixas, 

reivindicações ou representações, de qualquer natureza, que se refiram aos serviços objeto 

do presente contrato. 

6.1.12. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

6.1.13. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE; 

6.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

6.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

7.1.  Para a execução dos serviços objeto do presente contrato, além das obrigações encartadas no 

Termo de Referência e no Edital, o CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Nomear formalmente seu preposto para gerir o presente Contrato, no prazo de 05 

(cinco) dias a contar da data de sua assinatura, caso não o tenha feito. 

7.1.2.  Fiscalizar o desenvolvimento dos trabalhos, o que não eximirá, de modo algum, as 

responsabilidades da CONTRATADA sobre os mesmos. 

7.1.3.  Expedir a Ordem de Serviços. 

7.1.4.  Fornecer à CONTRATADA todos os dados necessários à execução do objeto do 

contrato, considerada a natureza de cada um deles. 

7.1.5.  Efetuar os pagamentos devidos e fazê-lo de acordo com o estabelecido neste contrato. 

7.1.6. Solicitar da CONTRATADA e manter em arquivo, para acompanhamento por meio de 

controle mensal, cópia de todo o procedimento legal exigido pela legislação vigente relativa à 

Consolidação das Leis Trabalhista, à segurança e medicina do trabalho. 

 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO E VISTORIAS 

 

8.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos 

serviços objeto deste Contrato, o CONTRATANTE, por meio de seus funcionários ou prepostos 

formalmente designados, se reserva o direito de, sem de qualquer forma restringir a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços.  

8.2. Para efeito de fiscalização e vistoria, a CONTRATADA obriga-se a:  

8.2.1. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitado pelo 

CONTRATANTE e seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local da 

prestação de serviços, bem como aos documentos relativos aos serviços executados ou em 

execução. 

8.2.2. Atender prontamente às reclamações, exigências ou observações feitas pelo 

CONTRATANTE, na pessoa de seus prepostos, desfazendo, corrigindo ou reconstruindo, 
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quando for o caso, às suas próprias custas, os trabalhos que não obedeçam às especificações 

do Termo de Referência ou normas técnicas pertinentes.  

8.2.3. Sustar qualquer serviço em execução que comprovadamente não esteja sendo feito 

com boa técnica ou que coloque em risco a segurança pública ou os bens do 

CONTRATANTE, ou ainda, que ocorra por inobservância e/ou desobediência às ordens ou 

instruções do CONTRATANTE e de seus prepostos, cabendo à CONTRATADA, no caso, 

todos os ônus decorrentes da paralisação.  

8.2.4. Cientificar por escrito, o CONTRATANTE ou seus prepostos, no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas, sobre qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 

no local dos serviços.  

8.2.5. Cientificar por escrito o CONTRATANTE ou seus prepostos sobre todas ocorrências 

e providências relativas ao plano de qualidade adotado para os serviços, nos termos das 

normas mencionadas neste Contrato.  

8.3. O CONTRATANTE se fará representar, no local dos serviços, por seu preposto credenciado 

ou, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes.  

8.4. O CONTRATANTE poderá, sem prejuízo das suas atribuições de acompanhamento, contratar 

profissionais, consultores ou empresas especializadas no controle quali-quantitativo dos serviços, 

assim como o acompanhamento e o desenvolvimento da execução à vista das normas técnicas.  

8.5. Todas as solicitações, reclamações, exigências ou observações relacionadas com a execução 

dos serviços feitas pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos à CONTRATADA, ou desta 

aquele, nas hipóteses em que couber, somente produzirão efeitos vinculatórios se processadas por 

escrito ou devidamente registradas em documento.  

8.6. Serão realizadas vistorias pelo CONTRATANTE ou por seu preposto devidamente qualificado, 

que terão por objetivo a avaliação da qualidade e do andamento dos serviços prestados. 

8.7. Todas as vistorias serão acompanhadas pelo funcionário indicado pela CONTRATADA.  

8.8. Na inobservância dos preceitos de qualidade estabelecidos e constatada a "Não Conformidade", 

a CONTRATADA será notificada para refazer os serviços, visando o atendimento da qualidade, 

conforme estabelecido nos documentos contratuais.  

8.9. A prefeitura nomeia o servidor Gabriel Pereira Macedo (Matrícula: 990801), como responsável 

pela fiscalização dos serviços contratados. 

http://www.frutal.mg.gov.br/
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CLÁUSULA NONA – PAGAMENTO 

 

9.1. O CONTRATANTE pagará à contratada o valor de R$ ___________mediante prévia 

conferência e ateste do fiscal do contrato. 

9.2. Entre a data da entrega da liquidação da Nota Fiscal e a de seu pagamento deverá ser observado o prazo 

de 30 (trinta) dias, sem qualquer incidência de atualização monetária. 

9.3. No caso de devolução das faturas por alguma inexatidão que apresentem, o prazo para 

pagamento será contado da reapresentação e aceitação destas pela Tesouraria da 

CONTRATANTE. 

9.4. Os pagamentos da CONTRATADA serão efetuados exclusivamente por meio de crédito aberto 

em conta corrente ou ordem de pagamento em nome da CONTRATADA, e o depósito da 

respectiva quantia pelo CONTRATANTE configurará plena, geral e irrevogável quitação para 

todos os fins e efeitos de direito, a saber: 

Razão Social: 

Banco:                                                   Agência:                                       Conta Corrente: 

9.5. É vedada a negociação das faturas ou duplicatas com terceiros. 

9.6. É também vedado o desconto ou a promoção da cobrança das faturas ou duplicatas por meio 

de banco, senão quando prévia e expressamente autorizado pelo CONTRATANTE. 

9.7. O descumprimento do disposto nos itens acima, implicará a aplicação de multa de 5% (cinco 

por cento) sobre o valor total contratado. 

9.8. Havendo atraso no pagamento, em decorrência de fato não atribuído à CONTRATADA, aos 

valores devidos serão acrescidos juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro 

rata tempore desde o dia do vencimento até a data do efetivo pagamento. 

9.9. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, quaisquer 

que sejam, nem implicará em aprovação definitiva dos        serviços executados, total ou parcialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021 e serão obrigatoriamente formalizadas por meio de Termo Aditivo ao presente 

contrato, respeitadas as disposições da Lei n° 14.133/2021. 

http://www.frutal.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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10.2.  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os   acréscimos 

ou supressões que se fizerem nos serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 

contrato, conforme estabelece o artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 

10.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021). 

10.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 

11.2. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

http://www.frutal.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

a) multa de 0,01% (um centésimo por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso 

no início dos serviços, até o limite de 20 (vinte) dias corridos, sob pena de rescisão 

contratual; 

b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da etapa a que pertencer o serviço 

considerado pela fiscalização mal executado, independentemente da obrigação de 

refazimento do serviço, nas condições estipuladas neste contrato; 

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre a diferença entre o valor previsto no cronograma 

de execução acumulado até a data da vistoria e o até então executado na hipótese de 

ser verificado que os serviços foram executados em atraso ou ainda em desacordo com 

o cronograma de serviços inicialmente previsto de forma a acarretar sua alteração; 

d) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor do contrato reajustado, por 

dia de atraso na entrega final dos serviços; 

e) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato reajustado, a ser aplicada 

de modo proporcional à gravidade da falta nas demais hipóteses não previstas nas letras 

anteriores e que configurem inexecução parcial do ajuste; 

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato reajustado, pela inexecução 

total do ajuste. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.frutal.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133/2021) 

11.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133/2021). 

http://www.frutal.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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11.10.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 

 

12.1. Mediante aviso expresso, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, o CONTRATANTE 

poderá, a seu exclusivo critério, suspender total ou parcialmente a execução dos serviços, hipótese 

em que pagará à CONTRATADA, o valor dos serviços regularmente executados até a data 

comunicada para início da suspensão. 

12.2. A comunicação para reinício das atividades deverá ser feita por escrito pela 

CONTRATANTE, e a CONTRATADA disporá do prazo de 10 (dez) dias para a sua retomada, a 

contar do recebimento da comunicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 

o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

http://www.frutal.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.1.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.1.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE 

 

14.1. Fazem parte integrante, vinculado e indissociável deste contrato, como se nele estivessem 

transcritos e obrigam as partes: 

a) as especificações técnicas do CONTRATANTE para o presente contrato com as quais                                                concorda 

a CONTRATADA sem condições ou ressalvas; 

b) Edital, Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e anexos do PREGÃO 

ELETRONICO n. 30/2026 – PROCESSO LICITATÓRIO n. 57/2026; 

c) Proposta financeira, documentos e declarações apresentados pela CONTRATADA no pregão 

eletrônico n. 30/2026. 

http://www.frutal.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

16.1. O presente contrato tem prazo de vigência determinado de 12 (doze) meses, contados da data 

de assinatura deste instrumento, com início em __/__/____  e o término em __/__/____, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

16.2. Sem prejuízo de haver redução ou ampliação do objeto contratado, dentro dos limites legais, 

a critério do CONTRATANTE, estima-se em 12 (doze) meses o prazo de vigência deste contrato, 

contados da data de assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 

107 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

16.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo a qualquer prorrogação contratual. 

16.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

16.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

16.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

17.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD) quanto a todos os dados pessoais a 

que tenham acesso em razão do certame ou deste contrato administrativo, a partir da apresentação 

da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa.  

http://www.frutal.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

17.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 

CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 

de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

17.5. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

17.6. A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

17.7. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

17.8. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

17.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

17.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

17.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

 

http://www.frutal.mg.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133/2021, e ao  art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal n. 7.724/2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Frutal, Estado de Minas Gerais, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E por estarem assim acordadas, depois de lido e achado conforme, firmam as partes este 

contrato em 2 (duas) vias de igual teor, perante 2 (duas) testemunhas instrumentárias. 

 

Frutal/MG, __ de ___ de 2026. 

 

 

MUNICIPIO DE FRITAL/MG                                                           . . . . . . . 

Bruno Augusto de Jesus Ferreira 

CONTRATANTE                                                                           CONTRATADA 

 

 

 

 

Fiscal do Contrato:  ______________________________________ 

                                     Gabriel Pereira Macedo (Matrícula: 990801) 

 

 

 
Gestores: 

 ________________________________ 

 Claiton Antonio Leali     

Secretaria Municipal de Administração           

_________________________________ 

Gilcimara Pansani Nunes Barbosa      

Secretaria Municipal de Saúde          

___________________________________ 

Regina Maura Macedo de Oliveira     

Secretaria Municipal de Educação           

 

http://www.frutal.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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Testemunhas:  

1 -_______________________               2- _________________________  

 

 

Ciente: ____________________________________________________________ 

BOTTARO E RIBEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS  

Assessoria Jurídica 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

ADMINISTRACAO E GERENCIAMENTO DO

VALE-ALIMENTACAO COM FORNECIMENTO

DE CARTAO ELETRONICO/MAGNETICO

Frutal, MG, fevereiro de 2026

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA^AO

Pra§:a Dr Franca, 100, Centro 
CEP: 38200-066

FONE: (034)3423-2800



Histdrico de Revisoes

Versao DescrigaoData Autor

26/02/2026 1.0

2

Finalizagao da primeira versao do documento Sec. Administrapao



ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

2. DESCRI^AO DA NECESSIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA^AO 

Pra?a Dr Franca, 100, Centro 
CEP: 38200-066 

FONE: (034)3423-2800

Processo de Compras n9 /2026
Contratagao de empresa especializada na prestagao de servigos de administragao e 
gerenciamento de Vale-Alimentagao, com fornecimento de cartao eletronico/magnetico 
com chip de seguranga e senha individual, destinado a aquisigao de generos alimenticios 
para os servidores da Prefeitura Municipal de Frutal.

1. liNFORMACOES BASICAS

Motivagao/Justificativa

A Prefeitura Municipal de Frutal, por meio da Secretaria Municipal de 
Administragao, identifica a necessidade continua da contratagao de empresa especializada 
na prestagao de servigos de administragao e gerenciamento de Vale-Alimentagao, 
destinado aos servidores publicos municipais das diversas Secretarias.

O beneficio de Vale-Alimentagao e concedido conforme a Lei Municipal n°5.634, 
de 17 de maio de 2010, em seu Art. 5°, cujo valor foi alterado pela Lei Ordinaria n°5.853, 
de 4 de julho de 2011, posteriormente pela Lei Ordinaria n°6.122, de 14 de Janeiro de 
2014, posteriormente pela Lei Ordinaria n° 6.625, de 28 de setembro de 2022, 
posteriormente pela Lei Ordinaria no6.677, de 17 de maio de 2023, posteriormente pela 
Lei Ordinaria n"6.777, de 19 de margo de 2024 e, por ultimo, pela Lei Ordinaria n° 6.974, 
de 10 de fevereiro de 2026.

Considerando que se trata de urn beneficio concedido de forma continua, faz-se 
necessario destacar que o modelo adotado pela Prefeitura, de contratagao de empresa 
especializada para garantir a correta gestao dos creditos, a seguranga das transagoes e a 
disponibiiidade de rede credenciada adequada para atendimento dos servidores, tern 
trazido vantagens economicas e operacionais ao municipio de Frutal-MG.

Dessa forma, propoe-se a formalizagao de processo licitatdrio visando a 
contratagao do servigo pelo periodo de 12 (doze) meses, garantindo a continuidade do 
beneficio e a eficiencia na sua administragao, proporcionando condigoes adequadas para 
utilizagao dos servigos por servidores e membros, alem de gerar uma economia financeira 
para os cofres publicos diante as taxas de desconto que sao ofertadas pelas empresas 
licitantes que representam uma diferenga entre o valor do repasse aos usuarios e o valor 
efetivamente pago a contratada.



3. ANALISE DA CONTRATAQAO ANTERIOR

15. ANALISE DE MERCADO

4

II — Deposito em conta corrente ou PIX
• Ausencia de vinculagao a aquisigao de generos alimenticios;
• Dificuldade de fiscalizagao da destinagao do beneficio;
• Descaracterizagao da natureza indenizatdria.

Conclusao: alternativa nao recomendada.

Ill — Gestao direta pelo Municipio
• Necessidade de estrutura tecnologica propria;
• Elevado custo operacional;
• Risco operacional e de seguranga das transagoes.

Conclusao: economicamente e operacionalmente inviavel.

Alternativas avaliadas:
I — Pagamento direto em folha de pagamento

• Incorporate indireta a remunerate;
• Possivel incidencia de encargos trabalhistas e previdenciarios;
• Perda do controle quanto a finalidade alimentar do beneficio. 

Conclusao: alternativa inadequada.

0 mercado de administrate e gerenciamento de beneficios alimentagao encontra- 
se amplamente consolidado em ambito nacional, sendo composto por empresas 
especializadas que operam mediante plataformas digitais integradas e redes credenciadas

Em atendimento ao disposto no art. 18, §15, da Lei n? 14.133/2021, foram 
analisadas as alternativas disponiveis para concessao do beneficio de vale-alimentagao aos 
servidores municipals, considerando aspectos tecnicos, operacionais, economicos e de 
controle administrative.

Os servipos de fornecimento e gerenciamento de vale alimentapao vem sendo 
executados na Prefeitura Municipal de Frutal-MG ha mais de 10 anos.

A contratapao atual que tramita no Contrato Administrative n° 118/2022- ID 9508, 
teve inicio no dia 02 de maio de 2022, com duragao de 12(doze) meses, podendo ser 
prorrogada, e encontra-se vigente o 3° Termo de Prorrogagao e Valor.

14. ANALISE DE ALTERNATIVA^ POSSIVEIS

IV — Contratagao de empresa especializada com cartao eletronico (SOLU^AO 
ESCOLHIDA)

• Controle da finalidade do beneficio;
• Seguranga das transagoes;
• Rede credenciada ampla;
• Automatizagao da gestao;
• Redugao da carga operacional do setor de Recursos Humanos.

Conclusao: alternativa mais vantajosa sob os aspectos tecnico e economico.



6. DESCRKAO DA NECESSIDADE E ESPECIFICA^AO DO OBJETO

7. AREA REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Administrapao e Recursos Humanos.

8. ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE HENS

Considerando as admissoes, exonerapoes e criterios utilizados para recebimento 
do beneficio mensal, verifica-se a necessidade de se comparar os quantitativos de 
servidores municipais, que receberam o vale- alimentagao nos ultimos 04(quatro) meses.

De acordo com o Departamento de Recursos Humanos, representada pelo 
demonstrative a seguir:

-NOVEMBRO / 2025
DESCRIQAO
QNT DE SERVIDORES 
VALOR

-DEZEMBRO / 2025
DESCRI^AO __
QNTDE SERyiDORES
VALOR

ADMINISTRAQAO 
446

R$ 223.000,00

ADMINISTRAQAO
445 __

R$ 222.500,00

EDUCAQAO 
800

R$ 400.000,00

EDUCA^AO
__ 803
R$ 402.500,00

SAUDE___
___ 487____  
R$ 243.200,00

SAUPE
485

R$ 242.200,00

TOTAL
____ 1733
R$ 866.200,00

TOTAL
_ 1733 _

R$ 867.200,00

Os referidos servipos devem ser realizados por meio de cartao magnetico, com 
chip de seguranpa e senha individual, assim como aplicativo de smartphone para 
pagamento via QR-Code destinados a aquisipao de generos alimentfcios para os servidores 
da Prefeitura Municipal de Frutal-MG.
A empresa devera disponibilizar:

• Cartbes magneticos com chip e senha individual, com validade minima de 5 (cinco) 
anos, a contar da data de emissao;

® Aplicativo para smartphone disponivel nos sistemas Android e IOS, que permita a 
realizapao de pagamento por leitura QR-Code, operado atraves de senha, nos 
estabelecimentos credenciados que ja disponham dessa tecnologia;

• Aplicativo para smartphone disponivel nos sistemas Android e IOS, que permita a 
consulta de saldo e extrato do cartao, consulta da rede de estabelecimentos 
credenciados atualizada, contato com a central de atendimento ao usuario, servipo 
de bloqueio de cartbes.

de estabelecimentos comerciais.
Observa-se elevada competitividade entre fornecedores, sendo pratica recorrente a 
disputa mediante oferta de taxa administrativa reduzida, igual a zero ou negativa, 
circunstancia que potencializa a obtenpao da proposta mais vantajosa para a 
Administrapao Publica.
A soluqao adotada encontra-se amplamente difundida na Administraqao Publica brasileira, 
demonstrando maturidade tecnolbgica e seguranpa operacional.



SAUDEEDUCAQAOADMINISTRAQAODESCRIQAO

485802450QNTDE SERVIDORES

R$ 266.750,00R$ 441.100,00R$ 247.500,00

R$ 3.201.000,00R$ 5.293.200,00R$ 2.970.000,00
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ADMINISTRAQAO 
_454_

R$ 229.541,74

EDUCAQAO 
____ 805____  
R$ 408.551,16

-SAUDE
__ 487

R$ 243.800,00

-JANEIRO / 2026
DESCRIQAO
QNT DE SERVIDORES
VALOR

Recordamos que o valor do vale alimentagao e fixado atualmente peia Lei 
Ordinaria n°6.974, de 10 de fevereiro de 2026, na importancia de R$550,00 (quinhentos 
e cinquenta reais) porservidor.

Portanto, e possi'vel reformular a seguinte tabela para fins de valor estimado da 
contratapao.

VALOR MENSAL
VALOR PARA 12 
PARCELAS

-FEVEREIRO / 2026
DESCRIQAO
QNT DE SERVIDORES
VALOR

-MEDIA ARITMETICA DOS MESES ENTRE NOVEMBRO/2025 A FEVEREIRO/2026
DESCRICAO_______
QNT DE SERVIDORES
VALOR

ADMINISTRAQAO
453_____

R$ 249.650,00

ADMINISTRAQAO 
450

R$ 231.172,94

EDUCAQAO 
_800_

R$ 441.000,00

EDUCACAO
802

R$ 413.012,79

SAUDE
____ 480
R$ 264.250,00

SAUDE
485 

R$ 248.362,50

TOTAL
 1746^

R$ 881.892,90

TOW__

J1737
R$ 892.548,23

TOTAL
J1733

R$ 954.900,00

9. ESTIMATIVA DA DEMANDA - VALOR DA CONTRATAQAO

Vale ressaltar que os valores e quantidades presentes na tabela acima 
representam uma estimativa e nao resultados fixos.

A Lei Ordinaria n°6.745, de 5 de dezembro de 2023, instituiu, no ambito do 
Executivo Municipal, o "Premio Assiduidade", que tem por objetivo incentivar a 
assiduidade dos servidores publicos municipais, como ferramenta de valorizar o 
desempenho constante, regular, e frequente dos servidores. Sendo assim, considera o 
Premio Assiduidade uma bonificapao ao servidor assiduo, que cumpre suas apoes e 
obrigapoes com esforpo e frequencia, o mesmo a ser depositado por meio do cartao 
alimentapao de cada servidor que cumprir os requisites estabelecidos nesta lei, no 
mesmo valor do ticket alimentapao mensal vigente.

Portanto, deve ser considerada, alem das 12 parcelas previstas no periodo de 12 
meses, mais 01 (uma) parcela, haja visto a possibilidade de a bonificapao ser concedida 
de todos os servidores municipais, totalizando 13 (treze) parcelas no decorrer de 12 
meses de contratapao.

Este quantitative sera considerado e representado nas solicitapoes de compras. 
Considerando assim os quantitativos totals das 13 parcelas multiplicado pelo quantitative 
de 1.731 servidores, sendo essa, a quantidade atual de servidores que possuem direito 
ao vale alimentapao caso nao apresente contradipoes.

Do acima exposto, estima-se que o valor total dos recursos financeiros 
envolvidos nesta contratapao sera considerado o seguinte:



DESCRI^AO QUANTIDADE E VALORES

1.737

20.844

R$955.350,00
VALOR ESTIMADO (12 PARCELAS) R$11.464.200,00

R$12.419.550,00
R$12.419.550,00

10. DESCRIQAO DA SOLU^AO A SER CONTRATADA

11. REQUISITOS MINIMOS DA SOLU^AO

7

QNT DE SERVIDORES

QNT DE PARCELAS

VALOR ESTIMADO(MENSAL)

A solugao devera atender, no mi'nimo:
• Cartao com chip e senha individual;
• Aplicativo mobile Android e iOS;
• Consulta de saldo e extrato em tempo real;

VALOR ESTIMADO (13 PARCELAS)

VALOR TOTAL ESTIMADO DE RECURSOS FINAN-
CEIROS ENVOLVIDOS NA CONTRATA^AO

Vale ressaltar que os valores acima discriminados sao para fins de mera 
estimativa de demanda, haja visto os casos isolados de condicionantes para direito do 
recebimento do vale alimentagao, bem como situagbes esporadicas de credito para 
servidores que fazem jus a valores diferentes do estipulado em lei.

Portanto, para fins de procedimentos operacionais sistemicos, devera ser 
considerado o valor atual unitario fixado na Lei Ordinaria n° 6.974, de 10 de fevereiro de 
2026, onde o valor atual de R$550,00 (quinhentos e cinquenta reais).

A Prefeitura Municipal de Frutal-MG optou pela contratagao de empres 
especializada na prestagao de servigos de administragao e gerenciamento de VaR 
Alimentagao com fornecimento de Cartao Eletronico/Magnetico destinado a aquisigao d 
generos alimenticios para os servidores da Prefeitura Municipal de Frutal-MG.

A contratagao e considerada a forma mais eficiente para administragao, na medid 
em que oferecem sistemas com a opgao de autosservigo, proporcionando ao usuario d 
sistema uma plataforma completa e inteligente, com fungbes voltadas ao gerenciament 
do beneficio como na extragao de informagbes em tempo real, facilitando assim 
resolugao de questbes sem que haja necessidade de constatar a Contratada, garantind 
mais eficiencia no desenvolvimento do seu oficio.

A utilizagao de solugbes e ferramentas via sistema web possibilita a desoneraga 
do setor de Recursos Humanos desta Prefeitura, que nao possui estrutura tecnica 
operacional suficiente para gerenciar, com a devida seguranga e eficiencia, c 
procedimentos necessarios a concessao e ao pagamento do beneficio de vale-alimentaga 
aos servidores. Desse modo, entende-se que a solugao encontrada e a mais moderna 
adequada para atender as necessidades e a realidade deste municipio.

Assim, a licitagao devera ser realizada visando a contratagao de apenas urn 
empresa responsavel pelos servigos, nao sendo viavel e producente para a Administraga 
Publics o parcelamento do objeto.



imediato

Foram identificados os principais riscos relacionados a futura contratapao:

Impacto

Insatisfapao dos servidores

Instabilidade do sistcma

Prcjuizo ao usuario

14. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
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13. ANALISE DE RISCOS DA CONTRATA^AO
L____________ ___ _____  

. Bloqueio imediato em caso de perda ou roubo;
• Atendimento ao usuario 24 boras;
• Rede credenciada ativa no municipio de Frutal e regiao;
• Plataforma de gestao online para a Administraqao.

Impossibilidadc de utiliza- 
pao do beneficio

Perda on clonagem do car­
go_________________
Atraso na disponibilizapao

| dos crcditos_____ _______
Vazamento de dados pesso-

! ais  

Risco________
Rede credenciada insufici- 
enle

Impacto social aos servido­
res___________________
Responsabilizapao admi- 
nistrativa

> 99,5% __ ____
ate 5 dias utcis
ate a data definida pcla Administra- 
pao__________ _
24h por dia

Med id a Mitigadora
Exigencia de quantitative mi- 
nimo de estabclecimentos
Definipao de nivcis minimos de 
servipo (SLA)  
Chip de seguranpa e bloqueio 
imediato   
Prcvisao contratual de prazos e 
penal idadcs__________
Exigencia de conformidade com 
LGPD

Pretende-se, com o presente processo licitatorio, assegurar a selepao da proposta 
apta a gerar a contratapao mais vantajosa para o Municipio e espera-se que a contratapao 
promova a continuidade da prestapao dos servipos, devidamente integradas as mais 
modernas solupoes tecnologicas disponiveis no mercado.

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isondmico entre os licitantes, bem 
como a justa competipao, bem como evitar contratapao com sobre prepo ou com prepo 
manifestamente inexequivel e superfaturamento na execupao do contrato.

Indicador
Disponibilidade do sistema 
Prazo de cmissao de cartdcs 
Disponibilizapao dos credi- 
tos____________
Atendimento ao usuario  
Tempo de bloqueio do car- 
tao

12. INDICADORES DE DESEMPENHO (RESULTADOS MENSURAVEIS)

A futura contratapao devera observar os seguintes indicadores:

Meta minima



16. SUSTENTABILIDADE E IMPACTOS AMBIENTAIS

17. PROTECAO DE DADOS PESSOAIS

18.CONCLUSAO

15. JUSTIFICATIVA PARA O NAO PARCELAMENTO DO OBJETO

A contratada devera observar integralmente a legislagao de prote^ao de dados 
pessoais, garantindo:

• tratamento seguro das informapoes dos servidores;

• acesso restrito aos dados;

• uso exclusive para execupao contratual;

• adopao de mecanismos de criptografia e seguranpa da informapao

O parcelamento do objeto mostra-se tecnicamente inviavel, considerando que a 
solupao exige gestao centralizada, integrapao sistemica unica e padronizapao operacional. 
A eventual contratapao de multiples fornecedores poderia ocasionar:

• fragmentapao da rede credenciada;
• dificuldades de fiscalizapao;
• aumento do custo administrative;
• riscos operacionais na gestao dos creditos.

Dessa forma, a contratapao por lote unico mostra-se a alternativa mais eficiente e 
economicamente vantajosa.

Tendo em vista a observancia aos principios da eficiencia e da selepao da proposta 
mais vantajosa para a Administrapao Publica, e justificavel a realizapao de processo 
licitatdrio para o objeto proposto em funpao da economicidade advinda do contrato da 
referida prestapao de servipos.

Considerando que a solupao pretendida ja e utilizada por diversos orgaos do poder 
publico, declaramos que a empresa especializada na prestapao de servipos de 
administrapao e gerenciamento de Vale-Alimentapao com fornecimento de Cartao 
Eletronico/Magnetico destinado a aquisipao de generos alimenticios para os servidores da 
Prefeitura Municipal de Frutal-MG possui plena viabilidade tecnica e operacional.

No que se refere a viabilidade orpamentaria, destaca-se que a contratapao nao 
acarretara custos adicionais ao Municipio alem daqueles ja previstos para a concessao do

9

A contratapao apresenta impactos ambientais positives, considerando:

• eliminapao de vales impresses em papel;

• redupao de logistica fisica de distribuipao;

• utilizapao de meios digitais para gestao e consulta;

• diminuipao do consumo de insumos administrativos.

Assim, a solupao contribui para praticas administrativas sustentaveis.



Frutal, MG, 26 de fevereiro de 2026.
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GESTOR IMPULSIONADOR

CLXfTON ANTONIO LEALI 
Secretario Municipal de Administra^ao

19. RESPONSAVEIS

Este estudo esta sendo elaborado pela Secretaria Municipal de Administragao para atender 
as demandas das diversas Secretarias Municipals que serao devidamente identificadas no 

Tcrmo de Referenda.

beneficio de vale-alimentagao aos servidores. A empresa contratada sera responsavel pela 
administra^ao e operacionaliza^ao do beneficio, nao gerando encargos extras para a 
Prefeitura, inclusive no que se refere a eventuais responsabilidades perante terceiros. 
Dessa forma, a contrata^ao possibilita maior eficiencia na gestao do beneficio, podendo 
ainda proporcionar economicidade no cumprimento da legislagao municipal que 
regulamenta o pagamento do Vale-Alimenta^ao.



P- .•f&itura Municipal de Frutal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTAL

FONE: (034)3423-2800

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

Emb.
Valor Unit. Valor Total

RS550.00 RS 12 419 550.00MS

PREFEITURA DE FRUTAL-MGExercicio 2025

22.581

ADMINISTRAQAO E GERENCIAMENTO DO VALE-ALIMENTAQAO COM 

FORNECIMENTO DE CARTAO ELETRONICO/MAGNETICO

PRAQA DR. FRANQA, 100. B. CENTRO

CEP: 38200-066

R$ 12.419.550,00 |

DESCRIQAO/ESPECIFICAQAO
CARTAO ALIMENTAQAO
SERVIQOS DE ADMINISTRAQAO E GERENCIAMENTO 
DE VALE-ALIMENTAQAO - Com fornecimento de Cartao 
Eletrdnrco/Magnetico com chip de seguranpa e senha 
individual, e aplicativo para IOS e smartphone para 
pagamento via OR Code, para recarga mensal, destinado 
a aquisigao de generos alimenticios e refeipdes para os 
servidores da Prefeitura Municipal de Frutal-MG.______
Total

QUANTIDADES E VALOREO ESTIMADOS 
Qnt

1 4. O item objeto desta contrataqao e caracterizado como comum, para os fins do disposto 

no inciso XIII do art. 6° da Lei Federal n° 14.133/2021.

1.5. O prazo minimo de vigencia da contratapao e de 12 (doze) meses contados da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.6. Os detalhes do contrato encontrar-se-ao discriminados na minuta de contrato

1.1. O presente Processo de Compras tern por objeto a contratapao de empresa 

especializada na prestapao de servipos de administrapao e gerenciamento de Vale- 

Alimentapao com fornecimento de Cartao Eletrbnico/Magnetico com chip de seguranpa e 

senha individual, e aplicativo para IOS e smartphone para pagamento via OR Code, para 

recarga mensal, destinado a aquisipao de generos alimenticios para os servidores da 

Prefeitura Municipal de Frutal-MG.

1.2 Unidade Administrative Interessada: Secretaria Municipal de Administrapao.

1 3 O valor total estimado previsto referente aos recursos financeiros envolvidos nesta 

contratapao esta representada na tabela a seguir cuja base de calculo e quantitativos estao 

pormenorizados no Estudo Tecnico Preliminar.
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2. JUSTIFICATIVA
O beneficio de Vale-Alimentapao e concedido conforme a Lei Municipal n°5 634, de 17 de maio 

de 2010, em seu Art. 5°, cujo valor foi alterado pela Lei Ordinaria n°5.853, de 4 de julho de 2011, 

postenormente pela Lei Ordinaria n°6.122, de 14 de Janeiro de 2014. posteriormente pela Lei 

Ordinaria n° 6.625, de 28 de setembro de 2022, posteriormente pela Lei Ordinaria n 6.677, de 

17 de maio de 2023, posteriormente pela Lei Ordinaria n°6.777, de 19 de marpo ce 2024 e, por 

ultimo, pela Lei Ordinaria n° 6.974, de 10 de fevereiro de 2026
A contratapao em tela e necessaria a firn de atender ao disposto nas legislapoes antenormente 

citadas visando dar continuidade a concessao de Vales-alimentapao aos servidores 

municipals tendo a admimstrapao optado pela contratapao de empresa especializada para o 

seu fornecimento e gerenciamento.
As informapbes basicas e necessarias para o prosseguimento do ato visando a abertura do 

certame licitatbrio, ficam evidenciadas junto ao Estudo Tecnico Preliminar elaborado pela

Secretaria Municipal de Administrapao.

3. DOS CRITERIOS E FORMAS DE PRESTAQAO DOS SERVIQOS

3.1. De modo Geral
3.1.1. Existencia de 01 (urn) cadastro para cada usuario em nome do servidor municipal ativo 

abrangido no objeto do Estudo Tecnico Preliminar para o pleno funcionamentos dos servipos 

discriminados no item 5.2. deste Termo de Referencia.
3.1.2. Garantia da existencia, bem como o pleno funcionamento, de aplicativo para 

smartphone nos sistemas Androide e IOS aos usuarios do caitao contendo, no minimo. as 

funpbes especificadas no item 5.2.6 deste Termo de Referencia.

3.1.3. A movimentapao dos recursos depositados no cartao do servidor dar-se-a nos restritos 

termos da legislapao pertinente ao Vale-alimentapao.
3.1.4. A contratada nao fara jus a remunerapao direta, oriunda dos cofres publicos municipals, 

pela prestapao dos servipos ao Municipio e por quaisquer taxas de prestapbes de servipos 

correlatos. a exemplo de emissao de extratos diarios, informapao de saldos a quaiquer 

momento e por quaiquer meio e fornecimento de relatbrios.

3.2. Do fornecimento dos cartOes
3.2.1. Apos a assinatura do Contrato, o Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Frutal enviara, em ate 03 (tres) dias uteis, listagem com os dados de todos os servidores 

que receberao os Cartbes de Vale Alimentapao. A CONTRATADA tera o prazo maximo de 06 

(seis) dias uteis, a contar da data do envio da referida listagem, para entregar os cartbes na 

SEDE da Prefeitura Municipal de Frutal-MG, hoje situada a Prapa Dr. Franpa, 100, Centro, no 

municipio de Frutal-MG, CEP 38.200-066.

PREFEITURA DE FRUTAL-MG
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3.2.2. Os Cartoes de Vale Alimentacpao do tipo magnetico com chip deverao:

3.2.2.1. Ser personalizados com nome do servidor, razao social do CONTRATANTE, data 

de validade, nome, enderego, telefone e CNPJ da Contratada;

3.2.2.2. Possuir chip de seguranga, senha individualizada e intransferivel, assim como 

possibilitar recargas mensais;

Ser entregues bloqueados, com as respectivas senhas, em envelope lacrado com 

o nome do servidor impresso na parte externa, no enderego da Prefeitura Municipal de Frutal- 

MG, hoje situada a Praga Dr. Franga, 100, Centro, no municipio de Frutal-MG CEP 38.200- 

066, no horano de 09h as 17h ‘(horario local), em dias uteis, aos cuidados do Setor 

Recursos Humanos, sem custo de frete;

3.2.2.4. O desbloqueio dos cartoes devera ser feito pelo servidor, atraves de Central 

Atendimento Eletrdnico e/ou pelo aplicativo disponibilizado ao usuario;

3.2.2.5. O primeiro cartao de vale alimentagao de cada servidor, independentemente 

data de sua investidura, sera arcado pela CONTRATADA, sem qualquer onus para o 

CONTRATANTE;

3.2.2.6. A CONTRATADA devera garantir a substituigao de pelo menos 01 (urn) cartao de 

vale-alimentagao, sem custo, nas mesmas caracteristicas e condigoes defimdas para o 

primeiro envio, quando solicitado pelo servidor, nos casos de extravio, perda, roubo ou furto, 

no mesmo prazo de emissao do primeiro cartao emitido;

3.2.2.7. Os cartoes entregues pela CONTRATADA que nao atender em as especificagoes 

contidas no Contrato e no Termo de Referencia ou apresentar em quaisquer defeitos. serao 

rejeitados, ficando a CONTRATADA obrigada a providenciar sua reposigao e entrega no prazo 

maximo de 05 (cinco) dias uteis, contados a partir do recebimento da notificagao

3.3. Disponibilizagao dos creditos nos cartoes de Vale-Alimentagao dos servidores

3.3.1. A previsao do credito sera informada pelo Departamento de Recursos Humanos com 

antecedencia de 05 (cinco) dias com relagao ao credito;

3.3.1 1. Os valores a serem creditados em cada cartao deverao, IMPRETERIVELMENTE 

ser disponibilizados nas datas estabelecidas no cronograma atual, sendo o 10° (decimo) dia 

de cada mes.

I. Qualquer alteragao nesta data devera ser comunicada, formalmente e exclusivamente. pelo 

fiscal ou gestor desta contratagao.

3.3.1.2. O descumprimento do prazo de disponibilizagao do credito conforme o cronograma 

podera ensejar a aplicagao de penalidades.

3.3.2. Os creditos inseridos nos cartoes magneticos, se nao utilizados dentro do mes de 

competencia, deverao ser computados obrigatoriamente aos prdximos creditos, de tai forma 

que os servidores do CONTRATANTE, em hipotese alguma, sejam prejudicados;



F’refeitura Municipal de Frutal

4.2.1.1.

Fxercicio 2026
PREFEITURA DE FRUTAL-MG

3.3.2.1. Apos o termino do contrato, os creditos remanescentes deverao ter validade de 20 

(vmte) dias, para que o beneficiario possa utiliza-los.
3.3.3. A obrigatoriedade da disponibilizapao do credito na data estabelecida no cronograma 

nao esta vmculada ao pagamento da Nota Fiscal mensal, ficando a cargo da CONTRATADA 

as providencias para o recebimento dos valores em tempo habil para receber o referido 

credito, nos moldes do que preve a clausula de pagamento;
3.3.4 0 pagamento da Nota Fiscal esta vinculado ao envio de todos os documentos 

necessanos a liquidagao da despesa. O nao pagamento da Nota Fiscal por problemas 

documentais, nao isenta a CONTRATADA de efetuar os creditos nas datas previstas no 

cronograma estabelecido.

3.4. Servigos disponibilizados:
3.4.1 Aplicativo para smartphone nos sistemas Androide IOS, aos usuarios do cartao, 

conforme item 5.2.6 deste Termo de Referencia.

3.5. Rede de estabelecimentos credenciados por municipio:

3.5.1. Possuir ampla rede de comercios conveniados conforme item 5.2.17.

4. DA SISTEMATICA DAS OPERAQOES
4.1. 0 Municipio. por intermedio do Departamento de Recursos Humanos da Secretaria 

Municipal de Administragao, realizara o fechamento do relatdrio e o encaminhara formalmente 

a empresa contratada para que possa efetuar o credito corretamente no cartao-alimentacao 

do respectivo Servidor na data do pagamento;
4.2. Paralelamente ao item anterior, o Municipio, por intermedio do Departamento de 

Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administragao, comumcara a contratada as 

mformagbes referentes ao respectivo Empenho da despesa que ampara a tramitagao dos 

recursos financeiros;
4.2.1. A Contratada tambem podera acompanhar esta informagao junto ao Portal do 

Fornecedor.
Em caso de duvida sobre o acesso ao Portal do Fornecedor, a contratada devera 

procurar o Departamento de Compras, atual responsavel pelo C.C.F (Cadastro Central de 

Fornecedores) para sanar qualquer duvida.
4.3. A contratada devera realizar o langamento do valor referente ao Vale Alimentagao, tendo 

como base o relatdrio gerado pelo Municipio por intermedio da Secretaria Municipal de 

Administragao - Departamento de Recursos Humanos;

4.4. O Municipio, por intermedio do Departamento de Recursos Humanos ou Departamento 

de Compras da Secretaria Municipal de Administragao, solicitara a emissao e envio da Nota 

Fiscal referente ao Servigo prestado;
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4.5. 0 Municipio, por intermedio do Departamento de Recursos Humanos da Secretaria 

Municipal de Administrapao, realizara a conferencia dos servipos prestados e atestara a Nota 

Fiscal. Posteriormente a encaminhara para a Secretaria de Finanpas (Dep. Contabilidade) 

para realizapao das conferencias tributarias e programapao do pagamento.

5. DAS OBRIGAQOES DAS PARTES
5.1 DA CONTRATANTE:

Contabilidade.

5.1.10. Realizar o pagamento dos servipos prestados em ate 30 (trinta) dias uteis a contar da 

liquidapao (aceitapao) da Nota Fiscal.

PREFEITURA DE FRUTAL-MG

Realizar a

Convocar a adjudicataria para assinatura do Contrato no prazo de ate 05 (cinco) dias 

corridos a contar da homologapao.

5.1.2. Pubiicar, se for o caso, o extrato do Contrato.

Disponibilizar as informapbes necessarias, respeitando as diretrizes da LGPD - Lei 

Geral de Protepao de Dados (Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 e Lei n° 13.853, de 8 de 

julho de 2019), com a finalidade de garantir a abertura das contas individuals.

5.1.4. Encaminhar, em ate 02 (dois) dias uteis apds a assinatura do Contrato, a relapao dos 

Servidores Municipals que atualmente/eventualmente farao jus ao recebimento do vale 

alimentapao contendo as informapbes basicas para criapao das contas e cartao-alimentapao, 

respeitadas as diretrizes da LGPD.

5.1.4.1. Em caso de nova contratapao apds a assinatura do contrato, o Departamento de 

Recursos Humanos devera encaminhar os dados do respectivo Servidor em ate 02 (dois) dias 

uteis para confecpao do cartao-alimentapao.

5.1.5 Assegurar a existencia do Empenho da Despesa que ampara a realizapao do Servipo 

(credito no Vale-alimentapao), bem como informar a contratada por meio do fiscal ou gestor 

desta contratapao.

5.1 6. Encaminhar mensalmente o Relatdrio de Servidores aptos a receberem o Vale 

Alimentapao com antecedencia minima de 05 (cinco) dias da efetivapao do credito

5.1.7 Solicitar formalmente a contratada a emissao da Nota Fiscal, observando o disposto no 

item 8.1.1 1 e/ou 8 1 1.2 deste Termo de Referencia, ou ainda o que prever o contrato.

5.1.7.1. Esta solicitapao para emissao de Nota Fiscal devera ser realizada por e-mail 

institucional, podendo ser oriundo do servidor responsavel pela fiscalizapao do contrato. ou 

Secretaria Municipal de Administrapao, ou ainda do Departamento de Compras.

5.1.8. Atestar a liquidapao da Nota Fiscal, por meio do fiscal da contratapao, em ate 02 (dois) 

dias uteis a contar do recebimento da Nota Fiscal.

conferencia dos tributos devidos por meio do Departamento de
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5.1.11. Acompanhar e fiscalizar, por meio do servidor responsave' pela fiscalizapao desta 

contratapao. a execupao do objeto bem como aplicar as penalidades regulamentares e 

contratuais.
5.1.11.1. No caso de demissao ou exonerapao, a Prefeitura Municipal de Frutal, por meio do 

Departamento de Recursos Humanos, se compromete a comunicar a contratada, para que nao 

seja liberado novo credito ou enviado saldos devedores para desconto na rescisao contratual.

5.1.12. Comunicar, imediatamente, as irregularidades venficadas na execupao da contratapao;

5.1.13. Envidar esforpos, por meio dos Fiscais e Gestor deste Processo, para sanar qualquer 

contratempo causado pela falha de comunicapao fisica ou virtual entra os entes que possa 

prejudicar a correta prestapao dos Servipos;

5.1.14. Envidar esforpos, por meio dos Fiscais e Gestor deste Processo, para requerer o 

correto cumprimento dos Servipos ora contratados;

5.1.15. A Administrapao nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execupao do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrencia de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.

5.2. DA CONTRATADA

5.2.1. Realizar a assinatura do contrato em ate 02 (dois) dias uteis, a contar de sua 

homologapao, e estar disponivel, em ate 24 (vinte e quatro) boras a contar da assinatura do 

Contrato, para iniciar as tratativas e levantamentos necessarios referentes a criapao de contas 

individuals e concluir a abertura das contas individuals, bem como a vinculapao ao respective 

Servidor, no prazo nao superior de ate 05 (cinco) dias corridos a contar do envio das 

informapbes discriminadas nos itens 5.1.3 e 5.1.4 deste Termo de referencia, oriundas do 

Departamento de Recursos humanos.

5.2.2. Entregar os cartbes na SEDE da Prefeitura Municipal de Frutal-MG, hoje situada a 

Prapa Dr. Franpa, 100, Centro, no municipio de Frutal-MG, CEP 38.200-066, o prazo maximo 

de 06 (seis) dias uteis, a contar da data do envio da referida listagem discriminada nos itens 

5.1.3 e 5.1.4 deste Termo de referencia.

5.2.3. Efetuar o credito, IMPRETERIVELMENTE, no 10° dia de cada mes, conforme relatbrio 

disponibilizado formalmente pelo Departamento de Recursos Humanos;

5.2.4. Apresentar a Prefeitura de Frutal-MG uma tabela com a relapao dos estabelecimentos 

comerciais para divulgapao aos servidores detentores do cartao do Vale-Alimentacao bem 

como manter as informapbes atualizadas.

5.2.5. Efetivar o credito no cartao do vale-alimentapao em conta individual do funcionalismo 

IMPRETERIVELMENTE na data informada pela contratante. Observado o cumprimento das 

obrigapbes previas por parte da contratante.
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5.2.IO. Disponibilizar mensalmente, relatorio contendo as informaQoes sobre estornos 

(parciais e totals) contendo nome do servidor, valor base de calculo e o valor efetivamente 

estornado: alem da referenda do atendimento (protocolo);

5.2.11 Em ate 05 (cinco) dias uteis da data da publicapao do Contrato, informar o numero do 

telefone da Central de Atendimento ao Cliente 0800 ou similar, sem custos adicionais para o 

CONTRATANTE, que atendera ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 

Frutal solucionando as demandas decorrentes da administragao e gerenciamento e aos 

usuarios, todos os dias. para os servigos de avisos de perda, roubo ou extravio (com imediata 

solicitacao de 2° via), bloqueio de cartao, alteragao de senha pelo prbprio servidor. consulta 

de rede credenciada, consulta de saldo e para esclarecimento de duvidas sobre a utilizagao 

do beneficio, sem prejuizo das funcionalidades previstas no aplicativo;

5 2.12. Prestar assistencia tecnica, efetuando a troca de cartbes e solucionando problemas 

de carga e recarga, prestar suporte e treinamento aos servidores do CONTRATANTE 

designados para operar o sistema fornecido, objetivando o pleno cumprimento dos servigos.

5.2.13 Realizar a reposigao dos cartbes defeituosos, extraviados, furtados ou roubados:

5.2.14 Bloquear o saldo existente logo apbs a devida comunicagao do fato ocorndo e credita- 

lo a favor do usuario, sem quaisquer onus a Administragao e/ou aos servidores,

5.2.5.1. A forma de pagamento sera exclusivamente atraves de credito no cartao Vale- 

Alimentagao do respectivo Servidor.

5.2.6. Disponibilizar aplicativo para smartphone nos sistemas Androide IOS, aos usuarios do 

cartao. contendo no minimo, as seguintes fungbes:

5.2.6.1 Consultas de saldo, extrato, consumo medio diario e prbxima recarga apbs pedido 

efetuado pelo Dep. RH;

5.2.6.2. Bloqueio de cartbes e troca de senha;

5.2.6.3. Consulta da rede de estabelecimentos credenciados atualizada,

5.2.6.4. Permitir a possibilidade de pagamento via aplicativo por QR Code;

5.2.6.5. Forma de contato com a empresa.

5.2.7 Disponibilizar ao fiscal do contrato tecnologia via internet, metodologia de 

acompanhamento e controle de langamento dos creditos de forma global e mdividualizada 

possibilitando a impressao ou geragao dos respectivos relatbrios para conferencia. Devera, 

ainda, garantir o necessario treinamento para o fiscal do contrato e suporte para 

implementagao e operacionalizagao da tecnologia empregada;

5.2.8. Efetuar os creditos nos cartbes por meio de sistema ou arquivo eletrbmco de sua 

responsabilidade, com base em arquivo eletrbnico a ser fornecido pela Contratante;

5.2.9. Disponibilizar mensalmente ao CONTRATANTE a relagao dos servidores 

beneficianos, contendo os valores, a data de credito e o mes de referencia;
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7. DAS CONCEQOES A CONTRATADA
7.1. A Empress vencedora sera concedido, em carater de exclusividade, durante toda vigencia

AQOU-

GUE

HORTIFRUTI-

GRANGEIROS

05

6. DA FISCALIZAQAO
6.1. Acompanhar a execupao da contratapao e o cumprimento das obngapoes contidas nesse 

Termo de Referencia e Contrato.

6 2. Caso necessano, contatar o fornecedor para realizar as notificapoes e impulsionar as 

eventuais aplicapoes de penalidades ou punipoes.

6.3. A fiscalizapao deste processo, ate o findar do Contrato, sera exercida, nos termos no Art 

117 da Lei 14.133, e DECRETO Municipal n° 12.985, de 08 de marpo de 2024, e postenores 

alterapoes, pelo Servidor Municipal a seguir nominado. Em caso de exonerapao ou realocapao 

do servidor a seguir discnminado, a fiscalizapao passara ao Gestor da Pasta da Secretaria 

Municipal de Administrapao ate que outro Servidor esteja no exercicio das funpoes do anterior, 

apanhando para si as funpoes honorificas.

- GABRIEL PEREIRA MACEDO- MATRICULA 990801

Prefeitura Municipal de Frutal---------------------------------------------- -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

5.2.15. No caso de perda ou extravio do cartao, a CONTRATADA devera repassar o credito 

existente no cartao atual para outro cartao que sera solicitado pelo Fiscal do CONTRATANTE;

5.2.16. O cartao magnetico com chip e referente ao vale alimentapao devera ser aceito como 

meio de pagamento, na rede credenciada pela CONTRATADA, quando da aquisipao de 

generos alimenticios, sem acrescimos de prepo em relapao ao pagamento a vista.

5.2.17. Possuir rede de estabelecimentos conveniados na quantidade minima conforme 

tabela a seguir

ATACA-

DISTA

03

5.2.17.1. Podera apresentar cadastro em

05 

estabe ecimentos cujas modalidades estejam 

vmculadas, concomitantemente entre si, em ate 04 (quatro) modalidades;

5.2.17.2. Apresentar, pelo menos 01 (urn) estabelecimento credenciado no Distrito de 

Aparecida de Minas.
5.2.17.3. A qualquer tempo a Prefeitura Municipal de Frutal-MG podera solicitar a 

CONTRATADA a comprovapao de que continua mantendo estabelecimentos comerciais 

credenciados;
5.2.17.4. A Contratada devera manter, nos estabelecimentos credenciados, identificapao de 

sua adesao ao sistema, em local de facil visualizapao, assim como manter alualizada a relapao 

de estabelecimentos credenciados.
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8. FORMA E CRITERIOS DE SELEQAO DO FORNECEDOR

8 1 CRITERIO DE JULGAMENTO

contratual a centralizagao e processamento de creditos provenientes da totalidade dos vaiores 

referentes ao Vale-Alimentapao destinados aos Servidores abrangidos no objeto Estudo 

Tecnico Preliminar e deste Termo de Referencia, langados contas/cartao individual da empresa 

contratada.

8.2.1. O Licitante devera considerar em sua proposta todas as obrigagbes constantes neste 

Termo de Referencia.

8.3. HABILITAQAO

8.4. Para fins de habilitagao, sugere-se que o licitante deva comprovar os segumtes requisitos

8.4.1. HABILITAQAO JURIDICA.

Empresario individual: inscrigao no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;

II. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condigao de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitagao ficara condicionada a verificagao da autenticidade no sitio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ;

III. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrigao do ato constitutive 

estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatbno de seus

8.1.1 Sugere-se que o criterio de julgamento adotado seja o MAIOR DESCONTO 

OFERTADO, observadas as exigencias contidas no Edital e seus Anexos quanto as 

especificagoes do objeto

8.1 1.1. Sugere-se que, neste caso, o desconto seja proposto com base no valor atual unitario 

fixado na Lei Ordmana n° 6.974, de 10 de fevereiro de 2026, onde o valor unitario atual de

RS 550,00 (qumhentos e cinquenta reais), garantindo assim que o empenho seja feito conforme 

o servigo prestado e o respectivo pagamento ja considerando o desconto.

8.1.1.2 Na impossibilidade do item anterior, o empenho sera realizado na totalidade onde a 

Nota Fiscal devera ser emitida conforme o empenho e o desconto devera ser discriminado em 

local especifico da Nota Fiscal. Assim, consequentemente, o desconto sera considerado no 

empenho da despesa vinculado a Secretaria de Administragao, haja visto que sera emitida 01 

(uma) Nota fiscal referente a cada mensalidade (Total de Servidores), ou seja. somando as 03 

(tres) Umdades Administrativas vinculadas neste Processo discriminados no item 9 deste 

Termo de Referencia.

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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administradores;
IV. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagao de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diario Oficial da Uniao e arquivada na Junta Comercial da umdade federativa onde 

se localizar a filial, agencia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua 

sede. conforme Instrugao Normativa DREI/ME n. 0 77, de 18 de margo de 2020.

V Sociedade simples: inscrigao do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatbno de seus administradores;

VI. Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresaria: inscrigao do ato 

constitutive da filial, sucursal ou agencia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde 

opera com averbagao no Registro onde tern sede a matriz;

VII. Sociedade cooperativa: ata de fundagao e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Juridicas da respectiva sede, alem do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 

dezembro 1971.
8.4.1.1. No caso de ME e EPP que queira usufruir dos beneficios da Lei Complementar federal 

n. 123/2006
8.4.1.2. : certidao simplificada original da Junta Comercial da sede da licitante ou documento 

equivalente. alem de declaragao escrita, sob as penas da lei, de que cumpre os requisites legais 

de qualificagao da condigao de microempresa ou de empresa de pequeno porte estando apta 

a usufruir dos beneficios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar n° 123/2006.

I. Havendo duvidas sobre o enquadramento de licitante na condigao de microempresa ou 

de empresa de pequeno porte, considerando os parametros estabelecidos no art. 3° da Lei 

Complementar n. 123/2006, o pregoeiro podera solicitar da licitante a apresentagao dos 

documentos contabeis aptos a demonstrar a corregao e a veracidade de declaragao de seu 

enquadramento.

8 4 2 HABILITAQAQ FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

I. Prova de inscrigao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas 

Fisicas, conforme o caso;

II Prova de inscrigao no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relative a 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

III.Prova de regularidade fiscal, nos seguintes termos:

a) Certidao expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a regularidade fiscal do 

licitante referente a todos os creditos tributarios federais e a Divida Ativa da Uniao (DAU) por 

elas administrados;
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b) Certidao emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado de Minas Gerais (SEFAZ) ou pela 

Procuradoria-Geral do Estado de Minas Gerais (PGE) que comprove a regularidade do licitante 

referente a todos os creditos tributarios estaduais e a Divida Ativa do Estado por elas 

administrados em nome da sede da licitante;

IV. Prova de regularidade relative a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Servipo (FGTS), demonstrando situapao regular no cumprimento dos encargos sociais 

mstituidos por lei;

Prova de inexistencia de debitos inadimplidos perante a Justipa do Trabalho mediante a 

apresentapao de Certidao Negative de Debitos Trabalhistas (CNDT).

8.4.2.1 As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) ou equiparadas deverao 

apresertar toda a documentapao exigida para efeito de comprovapao de regularidade fiscal e 

trabalhista. mesmo que esta apresente alguma restripao.

8.4.2.2. Constatada a existencia de alguma restripao no que tange a regularidade fiscal e 

trabalhista, a ME/EPP/Equiparada sera convocada para, no prazo de 05 (cmco) dias uteis 

comprovar a regularizapao. O prazo podera ser prorrogado por igual periodo, a criterio da 

Admimstrapao Publica, quando requerido pela licitante, mediante apresentapao de justificativa.

8.4.2.3. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufenr 

os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006, estara 

dispensado da prova de inscripao nos cadastros de contribuintes estadual e municipal

8 4 3. QUALIFICAQAO ECONOMICO-FINANCEIRA:

I. Para pessoa juridica, certidao negativa de feitos sobre falencia. expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante

II. No caso de empresa em recuperapao judicial ou extrajudicial, o licitante devera apresentar a 

comprovapao de que o respective piano de recuperapao foi acolhido judicialmente, na forma do 

art. 58, da Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitapao. devendo, amda 

comprovar todos os demais requisitos de habilitapao.

8 4 4 QUALIFICAQAO TECNICA

8 4.4.1. Para a assmatura do contrato, a licitante vencedora devera comprovar que sua rede 

credenciada por meio de relapao. Indexada por municipio, contendo nome fantasia, razao 

social, CNPJ, enderepo, telefone e demais informapbes que achar pertinente. com as 

quantidades abaixo descritas.

8.4.4.2. O Licitante devera comprovar capacidade tecnico-operacional por meio de pelo menos 

urn atestado fornecido por pessoa juridica de direito publico ou pnvado em nome da licitante 

que comprovem a previa execupao de servipos de caracteristicas e complexidades 

semelhantes as constantes do objeto da licitapao.



Prefeitura Municipal de Frutal 

11.1.1.

11.1.3.

11.1.4.

i xercicio 2026

11.DISPOSIQOES GERAIS/INFORMAQOES COMPLEMENTARES

11.1.Contatos para formalizapoes e tratativas referentes a execupao do cor.trato apds 

assinatura:

Departamento de Compras: compras@frLital.mq.qov.br

Secretaria Municipal de Finanpas e Planejamento: financas@frutal.mq.qov.br

11.2. Eventuais pedidos de informapdes/esclarecimentos deverao ser encaminhados ao Setor

de Licitapao, por escrito no enderepo: Prapa Dr. Franpa, 100 - Centro - Frutal/MG - CEP: 

PREFEITURA DE FRUTAL-MG ~

10. DAS CONDIQOES DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento dos servipos prestados devera ser previsto para ser realizado pela 

contratante, por transferencia bancaria na conta corrente da contratada. em ate 30 (trinta) dias 

uteis a contar da aceitapao da nota fiscal pelo Departamento de Contabilidade.

10 1.1. Salvando imprevistos que obriguem a Secretaria de Fmanpas e planejamento cumprir 

o prazo de pagamento. ocasiao em que cabera a Secretaria de Finanpas realizar os devidos 

esclarecimentos a contratada.

9. DA DOTAQAO ORQAMENTARIA
9.1 Para efeito da realizapao da aquisipao, a despesa decorrente do processo tern adequapao 

orpamentaria e financeira anual e compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA, com a Lei de 

Diretrizes Orpamentaria - EDO e Lei Orpamentaria Anual - LOA para o exercicio de 2025, 

conforme abaixo discrimmado:

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAQAO
02.01  .04.122.0001.2003 MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS

Elemento Despesa: 3.3.90.46.00 - AUXILIO-ALIMENTAQAO

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
02.09  10.122 0008.2007 - MANUTENQAO DA SECRETARIA DE SAUDE

Elemento Despesa: 3.3.90.46.00 - AUXILIO-ALIMENTAQAO

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAQAO
02.10._.12.122.0012.2008 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO

Elemento Despesa: 3.3.90.46.00 - AUXILIO-ALIMENTAQAO

Secretaria Municipal de Admmistrapao: administracao@frutal.mq.qov.br

11.1.2. Departamento de Recursos Humanos: recursoshumanos@frutal.mq.qov.br e 

qerenciarh@frutal.mq.qov.br

mailto:compras@frLital.mq.qov.br
mailto:financas@frutal.mq.qov.br
mailto:administracao@frutal.mq.qov.br
mailto:ecursoshumanos@frutal.mq.qov.br
mailto:qerenciarh@frutal.mq.qov.br
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11.4.0 Licitante deve ter ciencia do DECRETO Municipal n° 12.985, de 08 de marpo de 2024. 

que regulamenta o procedimento de apuragao de infragoes e aplicagao de sangoes 

administrativas aos fornecedores, nos termos da lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

no ambito da administragao publica municipal direta, das autarquias, das fundagbes e dos 

fundos especiais do municipio de Frutal, e suas alteragbes posteriores.

38200-066, no horario das 09h as 17h, e-mail: licitacao@frutal.mq.gov.br, no prazo entre a 

publicagao e ate 02 (dois) dias uteis que antecedem a data certame.

GABRIEL PEREIRA MACEDO
Matricula: 990801

^LtlMAFfA PANSANI NUNES 
BARBOSA

Secretaria Municipal de Saude

11.3. Sera responsabilizado, nos termos da legislagao vigente, o Licitante que proporcionar 

qualquer dano ou transtorno, em qualquer fase deste processo, que acarretar em prejuizo ao 

Municipio de Frutal acerca da execugao deste Objeto, sobretudo, na disponibilizagao dos itens 

para as atividades laborais, as quais constam na justificativa constante deste Termo de 

Referencia.

Jl/LjANY FERREIRA BRAGA 
:422902

REGINA MAURA MACEDO DE OLIVEIRA 
Secretaria Municipal de Educagao

CLAITON ANTONIO LEALI
Secretario Municipal de Administragao

mailto:licitacao@frutal.mq.gov.br
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PROCESSO DE COMPRAS N°:51/2026

Fica incluido no Termo de Referencia o Item 12, que passara a vigorar com a seguinte reda^ao:

12. DA PROVA DE CONCEITO (POC) E APRESENTA^AO DE AMOSTRAS

1

12.1. Ao termino da Case de disputa e de habilita^ao, sera requisitada ao licitante provisoriamente 
class!ficado em primeiro lugar a apresenta^ao de Prova de Conceito (POC).

12.2. O licitante tera, conforme solicita^ao do pregoeiro em sessao publica, o prazo de 05 (cinco) 
dias uteis para realizar a demonstra^ao pratica, a ser executada presencialmente no seguinte 

endere^o:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA INCLUSAO DO ITEM 12 (DA PROVA DE CONCEITO - 

POC)

12.3. A Prova de Conceito sera avaliada por Comissao designada pela Administra^ao Publica, 
devendo o licitante demonstrar de forma pratica a viabilidade das tarefas solicitadas e a 

compatibilidade do sistema com as exigencias deste Termo de Referencia.

TERMO DE ALTERA^AO E ADITAMENTO AO TERMO DE 
REFERENCIA

I

• Local: Departamento de Licitatjoes Endere^o: Pra?a Dr. Franca, n° 100, Centro, 

Frutal - MG, CEP 38.200-066.

OBJETO: Contrata^ao de empresa especializada na presta^ao de servi^os de administra?ao e 
gerenciamento de Vale-Alimenta^ao com fornecimento de Cartao Eletronico/Magnetico.

Pra<?a Dr. Franca, n° 100 - Centro - Frutal/MG - CEP. 38.200-066 - CNPJ 18.449.132/0001-60
Fone: (34) 3423-2800 - www.frutal.mq.qov.br

A Prefeitura Municipal de Frutal-MG. por intermedio da Secretaria Municipal de 

Administra^ao , de acordo com as prerrogativas legais e com fundamento na Lei Federal n° 
14.133/2021, resolve ALTERAR e ADITAR o Termo de Referencia original do certame em 

epigrafe, mediante as condi^oes a seguir expostas:

http://www.frutal.mq.qov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTAL

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICA^AO

Frutal, MG. 02 de Mar?o de 2026.

CL

Secretario Municipal de Administra^ao

2

Ficam integralmente ratificadas e inalteradas as demais clausulas, itens e condi^oes do Termo de 
Referencia original que nao colidam com o presente termo aditivo.

b) Aplicativo Mobile: Apresenta^ao operacional do aplicativo para smartphone nos sistemas 
Android e iOS , comprovando as funcionalidades de consulta de saldo, extrato e pagamento via 
QR Code;

c) Plataforma Online: Apresenta^ao da plataforma de gerenciamento e tecnologia via internet a 
ser utilizada pela Secretaria de Administra^ao para acompanhamento, fiscaliza^ao e controle de 
lan^amentos.

a) Amostras Fisicas: Apresenta^ao de 03 (tres) amostras do cartao eletronico/magnetico 
equipado com chip de seguran^a, demonstrando o padrao de qualidade e personaliza^ao exigidos;

12.4. Da Obrigatoriedade de Amostras e Plataformas: Para fins de avalia^ao da POC. o 
licitante devera apresentar obrigatoriamente:

Praqa Dr. Franpa, n° 100 - Centro - Frutal/MG - CEP. 38.200-066 - CNPJ 18.449.132/0001-60
Fone: (34) 3423-2800 - www.frutal.mg.qov.br

12.5. A nao apresenta^ao das amostras e plataformas no prazo estipulado, ou a reprova?ao em 
qualquer dos quesitos pela Comissao Tecnica, ensejara a desclassifica^ao do licitante e a 

aplica^ao das san^oes administrativas cabiveis previstas no Decreto Municipal n° 12.985/2024 e 
na Lei n° 14.133/2021.

L/(y e i
ON ANTONIO LEALI

http://www.frutal.mg.qov.br


Estado de Minas Gerais
Prefeitura Municipal de Frutal

Relação de Ítens com Valor Estimado

MARCIEL.SOUZA 27-05-2026 15:11:39

Ítem Descrição Qtde Un. Unit.Est. Unit. Total.
1 22.581 R$550,0000CARTÃO ALIMENTAÇÃO

SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DE VALE-ALIMENTAÇÃO - Com fornecimento de Cartão Eletrônico/Magnético com chip de
segurança e senha individual, e aplicativo para IOS e smartphone para pagamento via QR Code, para recarga mensal, destinado à aquisição de
gêneros alimentícios e refeições para os servidores da Prefeitura Municipal de Frutal-MG.

SV R$12.419.550

TOTAL ESTIMADO R$12.419.550,00
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